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GOVËIINO DO ESÌAOO

Âdnìinistlação CerìtÍol
Gãbinete da Super,inrênírenciì

PROcEsso cPS ne lL39L78l18
pnreÃo clcrnôNco nr oo4/2019
CoNTRATO n' Os2l20L9

I'[RMO DE CONTRATO CELIBRADO ENTRE O

cENTRo EsrADUnt or roucaçÃo recltot ógtcl
..PAUIÁ SOUZA" - CEETEPS, E A TMPRISA VIVA
SERVICOS ITOA [ ì ÊNDO POR OBJETO A
PRESTAçÃo DE sERvrços DE LtMpEzA EM
AMBIENTE ESCOtAR.

o CENTRO ESTADUAL or roucaçÃo tecruotóetcn "pAUrA sOUZA", inscrita no CNPJ Ììe
62.823.257 /OOO1,-09, conì sede a Rua dos Andradas, 140, Santa lfigênia -, São paulo - Sp,
doravante designado(a) "CONTRATANTE", neste ato [epresentada peliì sua Diretora
superintcndente, a Professora Laure M. J. Laganá, RG. ne 7.715.675-4 e CpF ne CpF.
005.923.81.8-62, no uso da competêtìcia conferida pelo Decrcto-Lei Estadual ne 233, de 28 dc
abril de 1970, e a erÌìpresa vlvA SERVICOS LTDA, ìnscrìta no CNpJ sob ne 64.LLZ.4ZB/OOOL-
09, com sede iìa Rua chamântá np 7339/I34s, cEp: 03r,27-001,Vila prudente, São paulo/Sp.

Telefone: (1,1.1 2272-3890, e-nrail: comercia l@vivascrvicos.cotn, a seguir denominada
"CONTRATADA", neste ato representada por seu Sócio Diretor,5Í. nOeÉRtO DE CARVALHo
RODRIGUES, portador do RG n-. 12.368.1.56-x e CpF n-. 038.448.908-74 em íace da
adjudicação efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente
TERMO DE CONI RATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Fcdcral ne L0.s20/zoe2.,
no Decreto Estadual n" 49.72212005 e pelo regulamento ancxo à Resolução CC-27, de 25 de
maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no quc couberenì, as disposiçÕes da Lei
Federal ns 8.666/1.993, do Decreto Estadual n" 47.29712002., do regulamento anexo à

Rcsolução CEGP-10, de 19 de novenrbrc de 2OO2, e deÌnais normas regulamenrares aplicáveis
à especie, mediante as seguintes cláusulas e condiçõcs que reciprocatnente outor8atì e
aceitâ m:

CLAUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presentc ìnstrutÌìento a prestação de scrviços de limoeza em ambiente
escolar, com _o for4'q_.1ln_9n!9__dg_!ã_9__{q. obra, saneantes domissanitá_Íios, materiais e

9C u ipan_e_f[_9!._y5e_!d_9_e tpnção de iCeq!êdlq !q! qS de salubridade e higieng,
confornre detalhanento c cspecificações técnicas constantcs do 'l'ernìo de Reíerência, da
píoposta dô CONTRATADA e demais docurnentos constatìtes do processo administrativo ern
epígrafc.

PARÁcRAFo PRtMEtRo
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AdÍninistrâção Central
G binote dir Superirìtendència

O objeto contratual cxccutado deverá atingir o fim a que se desÌina, coÌn eÍicáciâ e qualidade
requerida s.

pnnÁcnaro se cuntoo
O regime de execução deste contrato é o de cmprcitada por p|eço unitário.

cút,suLA SEGUNDA - DAs coworções oe txecucÁo Dos sERVtcos

Â pvpcur'ão dos sprvicoç dpvcrá tcr inÍrin a oxoedicão da autorizacão de início
dos servicos, nos locals indicâdos_."n9_-T_e!n_9__d_e__8e&Ig_!_qle, correndo por conta da
CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e iìdequada cxccução,
em especial as atinenÌes a seguros, transportc, trìbutos, encargos trabalhistas e
píevideÍìciários.

cr-Áusum rrRcetRn - on vte Êructn E'DAS pRoRRocAcõÉs

O contrato terá vigência de 30 ítrintal meses._{_ç_o--["t-?.r^-C-g.dB-taC! C!!!!!!qA !p!a

penÁennro PRTMETRo

O prazo de vigência poderá ser pÍorrogado por sucessìvos períodos, iguais ou iníerioíes, a

critéÍio da CONTRATANTE, até o litÌlite de 60 (sessenta) Ìneses, nos terÍÌìos e condições
perm itidos pela legislâção vigenÌe.

PARÁGRAFO SEGUNDO
A CONTRATADA poderá se opor à proÍroBação dc quc trata o parágrafo anterior, desde que o
íaça mediante documento cscrito, recepcìonado pelo coNTRATANTE enì até 90 ínovent_aj

di!!S antes do vcncirÌìerìto do contrato ou de cada urna das prorrogações do prazo de
vigê n cia.

PARÁGRAFO TERCEIRO

lìverìtuais prorrogações serão íormalizadas íÌìediantc cclcbração dos respectivos termos de
aditamento ao contÍato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal ne 8.666/1993.

penÁcnaro euARTo
A não prorrogação do prazo dc vi6ôncia contratual por conveniência da CONTRATANTE não

eerará à CONI RÂì'/trDA direito a qualqusr espécie de indenlzação.

PARÁGRAFo eutNTo
Dcntrc outras exigências, a prorrogação somente será formaÌizada caso os preços
manteÌìlìam-se vantajosos para o CONTRATANTE c consìstcntes corn o mercado, conforme
pesquisa a ser realizada à ópoca do aditamento preterìdido. ..2
PARÁGRAFO SEXTO

\4ww.( l)s.sÍ). q(i v.l)Í
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Não obstar'ìtc o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao da

celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada está na

inexistência de Íecursos aprovados nâs respectivas Leis Orçamcntárias dc cada cxercício para

atender as respectivas despesas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
ocorrendo a resolrição do contrato, com base na condição estipulada no Parágíaío Sexto
desta CIáusula, a CONTRATADA não tcrá direito a qualquer cspócie dc indenização.

ctÁusutA QUARTA - oAs oBRtGAcÕEs E DAs REspoNsABtu DADEs DA ç-o_tì,lr_Ml_Ào_A

À COrutnernpn, além das obrigações constantes do Termo de Reíerência, que constitui
Anexo ldo Edital indicado no prcânrbulo, e daquelas estabelecìdas ern lei, em especial as

definidas nos diplomas federale estadual sobre liciÌações, cabe:

l- zelar pela fiel execucão deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execucão das atividades, em especial
da resularidade técnica e disciolinar da atuacão da equioe técnica alocada. e pelos conlatos
com o CONTRATANTE;

lll - Íornecelà-Cq-r.t1p*e---q-l-ole.d.e-p ala_e-e,-xcç-qçãp..dq-s-,,tç.Iìr!ç-cs-,9 t'-e""Íl"qjpern__qn!9!_dÊ_p_rc!eçq_S
individual adequados à atividade, o necessárÌo treinamento e fiscalizar sua efetiva
utilizacão:

lV - manter, durante toda a execucão do contrato, em comDatibilidade com as obrigacões
assumidas, todas as condicões de habilitacão e oualificacão exiEidas na licltacão indicade-n-o
pÍeâin!ulo deste termo;

verificar na e_xecuc_ão_{-gs s-e.ryiços;

Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos so_licitad.gs- o alender
p ro nta me nte__as. Leclamqç_õ.=e!_-s_gF-Iç lg-fi,l..I9_rylEgl;

Vll - respondor o_-o_r_ ouaisqgjl__de!9!,_Xgfd_el9_c__ple.i!_íLoÊ-causados _.dir€tame_nte. ao
CONTRAT.{If!_ou a te$9119_s_d999_r19!_t__e!__d_g__9lsgC_çio_..Ca__çontrato, não excluindo ou
reduzindo essa resDonsabilidade a fiscalizacão do CONTRATANTE em seu
acomoanhamcnto;

,:7

V - dar ciência imediata e poí escrito ao CONTRATANTE de o\ialouer anoÍmalidad_q.. que K
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AdrììirìiÊtrrção Côntral
Giìl)lí$tc d Surrorintandônciã

vlll - resoonder Delos onca rEo,_s_tr€ba_lhistg!, previdenciários, fiscâis, comerciais e

!Iibu_Ìé_rro._s.,.. !'qttr.LtBn_t. es da execucâo de .,t-ederal
n'8.666/r993;

lX - manter seus profissionais identificados oor meio do craçhÉ "ç-o]rnl9!9El3Íqe9e_[!ei

f,1'eÉlecutar os servicos sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. qqa.ndg."-ff!"i-y€Igrn_g!

desacordo com as técnicas e orocedimentos aplicáveis;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infracões de qqa_lq-uer natureza praticadas Dor seus
emoreEados durante a exqç_y.çã_o-.- dos servicos, ainda oue no recinto da sedo do

-C"-O-NISAIAUE;

Xll - apresent?,r,.-quando exiFido pelo CONTRATANTE, os compÍovantes de oaÊem_e_nto__d_os

salários e de ouitacão das obriEacões trabalhistas (ir_ì.ç!9,Í!Le.__q!_pl9yE!e!_e!_

convencões Coletivas de T_rg.balho) e previdencíárias relativas aos emnregados da

ÇpNIBAJ.lOn que atuem ou ten ._s*e_0tiç-o_!..__o_.b_ieto deste
contratoj

Xlll - identificar todos os eouipamentos e mateíiais de sqê.Sf9jlieCe_d_9._d_9l9lrne
serem confundidos com similares de_pf9p_rleC_eCe_dolqNI8ATAIrg

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em esoecial as oue disserem resoeito
à seEuranca, à suardaj man-u^tercã_o e à integridade das informacões existentes ou Êeredas

dg-r.a-nle-c-elççcçãa d

xv - Euardar sipllo oÍn. Íelaç-ão às info.tm_gjões ou documentos d uq
venha.a tollql_gonhecimento, resoondendo, ad ministrativa.JÌvil e criminalmente_ por sua
indevida divulsacão e incorreta ou inadoouade__utilização;

XVI :..lfr,bneter à CONTRATANT steção dos seÍ_v_iço.sr_relatando

todos os servicos realizados, eventuaislrrlblemas verificados e qualquer fato relevante
sobre a execu_ção do objeto conÍ?_t_q-ú

PARAGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se conìprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer quc scja, por conta próplia ou
por intermédio de outrem, qualquer pa8amcnto, doação, conrpensàção, vàntâgens
íinanceiras ou beneÍíclos dc qualquer espécie relacionados de íorrna direta ou indireta ao
objcto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos scus prcpostos, colaboradores
e ever'ìtuais sribcontratados, caso Dernìitida a subcontratação. 
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pnnÁeRnro SEGUNDo
Lm atendimento à Lei l-ederal ns 1.2.846/201.3 e ao Decreto Ëstadual nt 60,i.06/201.4, a

CONTRATAoA se compromete a conduzir os seus negócios de íorma a coibir fraudes,
corrupção c quaisqucr outros atos lcsivos à Administração Pública, nacional ou cstran6cira,
abstendo-se de práticas como as seguintes:

I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público,

ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - com provada ÌnenÌe, financiar, custear, patrocinar ou de qualc;uer modo subvencionar a

prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

lll - com provada mente, utilii|ar-se de interposta pessoa íísica ou jurídica para ocultar ou
dissìmular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 1)raticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
caráteÍ compeLiLivo de procedimento licltatório público;

b) impedìr, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licìtatório
púbIico;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagent
de q ua lquer tipo;
d) íraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, dc modo Íraudulento ou irrcgular, pcssoa jurídìca para participar de licitação
pública ou celebrar cor'ìtrato administrativo;
í) obter vantagem ou beneíÍcio indevido, de modo íraudulento, de Ìnodiíicações ou
prorrogações de corìtratos celebrados com a administração pública, sem âutorizâção
em leì, no ato corìvocatório da licitação pública ou nos respectivos instrurÌìentos
contratuais; ou
g) rnanipular ou fraudar o equilíbrio econônrico-financciro dos contratos cclebrados com
a ad m inistração pública;

V - dificultar atividade dc investigação ou fiscalização dc órgãos, cntidadcs ou agcntes
públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órBãos de ílscalização do sist"ema íinanceiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descurrrprirnerìto das obrìgações previstas nos Parágraíos Piinìeiro e SeguÍìdo desta
Cláusula Quarta poderá subnrctcr a CONTRATADA à rescisão uuìlateral do contrato, a critório
da coNTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e administrativas cabíveis)e,

tambérn, da instauração do processo administrativo de responsabilizaçüo de que tratam a Lei

Fcdcralne 72.846/2013 c o Decrcto €stadual n-o 60.106/2014.
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cúusuLa qurNra - oas osnreacõrs e oas nrspoNsABtu DAoEs oo coNTRATANTE

Ao CON'I ÍìÂ'l'ÂNl h cabe:

I - cxerccr a fiscalização dos serviços, designando servidol responsável pelo
acornpanhâmento da execução contratual e, ainda, pelos contatos corn a CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações Ììecessários à execução do objeto
do contrato;

lll - efetuar os pagamenÌos devidos, de acordo coÍn o estâbelecido neste ajustc;

lV - expedir autorìzação de serviços, com antecedência mÍnima de 03 (tíês) dias úteis da
data de inÍcio de sua oxocucão,

V- oermitir aos técnicos e proÍissionais da CONTRATADA acesse...àr_á..r_ea_q,.Ííriç_al*S"qvpl_v,id_B!

na execucão deste c9t!-tle!e.-o*b.F,ç,w-"?.. !g!_e!_!_9_Irng!-!!

cr-Áusura Srxra - DA FtscAr.tzAçÃo D05 SERvtcos

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do gestor

do contrato de Íìodo a assegurar o efctivo cumprimerrto das obrigações ajustadas.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nenr rcduz a integral responsabilidade da CoNTRATADA, mesmo
perante tcrceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos serviços,
irrclusive quando resultantes de utilização de pessoal inadequado ou sem a qualiíicação
técnica necessária, inexistindo, em qualqucr hipótese, corresponsabilidade por parte do
CONTRATANTII.

PARÁGRAFO SEGUNOO
A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRATADA do regular cunìprimerrto das obrigaçõcs prcvistas ncste
contrôto e no Anexo ldo Edital.

CLÁUSULA sÉTIMA - Dos PREcoS E Do B-EAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os servicos obieto deste contrato oelo Dreco mens_al

de RS 15.978,16 (dezesseis mil, novccc!!to__s_.e setenta e oito reais .e. {.919-sse.!g._ç_e_4!qy_9g1,
p-c-rÍ..e29-n,Co o total de nS S09,1{4,49..j.g.uinhentos e nove ml
reais e oitenta centavosl, mediante os seguintes valores unitários:

6hO
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AdÍììlnistrâçllo Cêntrâl
Girbinota d SrpcrintandênEia

toTE 05

REGtÃo ADMtNrsrRarrva sÃo rosÉ Dos cAMpos
UNIOAOE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 TURNOS

rNícro Dos sERvrços: TMEDTATo

082 - tltc MACHADO DE ASsrS

nua ruaçÕrs uNrDAs, 253 JARDIv seltto nrutôruto -
CAçAPAVA/SP - CE P: 12281.-0s0
rEL./FAx (i.z) 36ss-r.802/3653-1802

lor Unitário
Mensal
(R$/m'zl

Vidros Externos - face externa SEM exposição à

situação de risco - frequência rneusal.

Vidros llxternos - face externâ çOJri exposição à

situ de risco - í trimestra I

VALOR TOTAL MENSAL

PRAZO CONTRATUAL (M

VALOR TOTAL DO ITEM Rs 164.482,80

www, cpr. rp,,Jov, hÌ
Run dú:l Aìdrnd,rs, 140.s,rìl,r ìÍiqÊnn. íì120S-íì00.5áo Paulo.lt,. Tel,r(11) 3314,i100
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Descrição dos Serviços

AÍoe
Metragens

(m'l
(11

Valor total
Total Mensal

(m2)

(31 = (1l x (21

A Árcas Internas - salas de aula. 699,20 Rs 2,12 Rs 1.482,30
B 71.00 RS 2.62

c 649,47
RS 1.09 Rs 707 ,92

Rs 186,02

l) Rs 1.09 Rs 22,89

Ë

Áreas lnternas - 5anitários e vestiários.

complenìenta res (informática,

lnternas - Bibliotccas e salas de leitura
Áreas lrrternas - (áreas de circulação, corredores,
escadas, rampas e elevadores).

Areas

Areâs lntc rnas salas de atividades
laboratóri<ls,

11.,99_

4'J-4,52
Rs o,70 Rs 290,16

F
Áreas lnternas - pátìos cobertos, quadras cobertas e

refeitórios. 377 ,94
Rs 0,94 R5 355,26

G 1.20,00
R5 2,12 Rs 254,40

r-l

Areas Internas Administrativas - (diretoria, vice-
diretoria, secretaria, sala dos proÍesgorqll.,.._....... ......._
Áreas lnÌernas: alnìoxariÍados, depósitos e arquivos. r.81,6 2 Rs 1.,04 Rs 188.88

?.255,22
Rs 0,43 Rs 969,74

J

Áreas Externas - páteos dcscobertos, quadras,
circulações externas e calçadas.

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(*) valores em R$ por ha (1 ha =
10.000 m2)

o,o2
Rs 266.00 Rs s,32

L

3 s7,8s

0

FçFSI

Ri ?,ql

Rs 2,84 R5o

30 meses
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toTE 05

nrcrÃo aorvrrnrr5TRATtvA sAo JosË Dos cAMpos
UNIDADE ESCOLAR COM FUNCIONAMENTO EM 02 ÍURNOs

ttrtÍcto oos senvtços: rMEDrAro
251' FATEC TAU
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02

Descrição dos Serviços

Área
Metragens

(m'l
(1)

Valor U nitário
Mensal
(R9/m'z)

l2l

Valor total
Total Mensal

(m')
í3)=í1lxí21

A Áreas lnternas - salas de aula 1087 ,29 RS 2,12 Rs 2.305,05
I Rs 2,62 Rs 1.031,26

c

Áreas lnternas - 5aÍìitários e vestiários.

corn plementâ res

oficinas).

de atividades
la boratórios,(iníorÌnática,

Areâ s lntornas salas

Rs 1,oe R5 922,12
762,24

393,61

845,98

Rs 1.09

t!

Areas lnternas - Biblìotecas e salas de leitura.
Áreas lnternas - (áreas de cìrculação, corrcdores,
escadas, rampas e elcvadores).

83 3,34
Rs 0,70

Rs 176,84

Rs s83.34

F
Áreas lnternas - páÌios cobertos, quadras cobcrtas e
refeitórios. !23,42

RS 0,94 Rs 304.01

G 177 ,66

H

Areas lÍìternas Administrativas - (diretoria, vice-
dirctoria, secretaria, sala dos proíessores).

Áreas lnÌernas: almoxarifados, dcnósitos e arquivos r.98.66

Rs 2,12

Rs 1,04
s_?z!É4
Rs 206,61

I 8.7 42,55
Rs 0,43

J

Áreas Externas - páteos descobeftos, quadras,
circulações externas e calçadas.

Áreas Externas - coleta de detritos em páteos e
áreas verdes.(+) valores enr R$ por ha (1. h6 =
10.000 m2)

2,492
Rs 266.00

Rs 3.759,30

R5 662,87

K
Vidros Externos - Íace externa SEM exposição à

situação de risco - frequêrrcia rnensal-
409,60

Rs 2,8s Rs r..r.67,36

L
Vidros llxternos - face exterÌìa COM exposição à

situação de risco - Írequêrrcia trimcstral.
0

Rs 2,84 Rs0
VATOR TOTAT MENSAT Rs11.49s,40

PRAZO CONTRATUAL (MESES}

VALOR TOTAT DO ITEM

30 (trinta) meses

Rs344,862.00
VATOR TOTAL DO IOTE Rs s09,344,80

.j.j.z{..j:t0l)

t

www,cps,5F,,gov. hr
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VALOR MENSAL DO CONTRATO RS r6.978,16

VATOR TOTAT DO CONTRATO RS s09.344,80

panÁcRaro pnrrurrno

Nos pÍeços acima estão incluÍdos, além do lucro, todas as despesâs e custos diretos e

indiretos relaciorrados à prestação dos serviços, tais como tributos, remuììerações, despesas
financeiras e quaisquer outras necessárias ao cuÌnprimento do objeto desta licitação,
inclusive gastos com tra nspofte.

pnnÁennro seeuruoo
Caso a CONì'RÂÌ'ÂDÂ seja optante pelo Sinrples Nacional e, por causa superveniente à

conÌratação, perca as condições de enquadranìento como microempÍesa ou empresa de
pequeno portc ou, ainda, torne-se impcdida dc beneficiar-se desse regime tributárÌo
diferencìado por incorrer em algurna das vedações previstas na Lei Complemerìtar Federal ne

1-23/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a AdminlstÍação,
tampouco rcquercr o rccquilibrio ecouômico-financciro, corn base ua alegação de que a sua

proposta levou em consideração as vantagerìs daquele regime tributário diferenciado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

os orecos a oue se refere o caout serão reaiustados anualmente, mediante a aolicacão da
seguinte íórmula paramétrica:

"='[[ff')]
Onde:
. R = oarcela de reaiustei
. Po = preço iniciaÌ do contrato no mês de referência dos pI9ç.9.1 ou prSç-o, C.'o__F!_nt-r_e!9__!o

mês de aplícação do último reaiuste;
. IPC/|PCo = variacão do IPC FIPE - índice de Preco ao Consumidor, ocorrida entre o mês de

ÍeÍerôncia do oÍccos, ou o mês do últÌmo rcaiuste aolicado. e o mês de aolicacão C_o_

rgsi-s$e.

PARÁGRAFO QUARTO
A periodicidade anual de que trata o Paráerafo Terceiro será contada a partir de
janeiro/2o18, oue será considerado como o mês de referência dos precos.

ct-ÂusuLA otTAvA - Dos REcuRsos oRçAMENTAR|oS

K
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No presente exercício as despesas decorrentes desta cor'ìtrâtação irão onerar o crédito
orçamentário desÌa AriÌarquia, UGh 10240r, PROGRAIvIA l)h IRABALH0: rZ 363 1039 5292
000, FONTE DE RECURSO; 001 001 001, NATUREZA DE DESPESA: 33 90 37 96.

pnRnsnÁro úrurco
No(s) exercício(s) seguinte(s), colrerão à coììta dos leculsos próprios para ateÌìder às

despesas da mesnra natureza, cuja alocação será íeita no início de cada exeícício íinanceiro.

çrÁusv re_Np" Nej_DÂs_M_rD_tçÕ.E"S D-pS S"çBVtç_o".ç ç_o_NInATApe!

Após o término de cada perÍodo mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os

quantitativos totais mensais de cada urr dos tipos de serviços efetivarnente realìzados.

pnnÁe Rnro PRtMEtRo
As medições, para efeito de paganìento, serão reaìizadas de acordo conr os seguinÌes
proced iÍnentos:

l. No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a

CONTRATADA entÍegârá relatório contendo os quarìtitativos totais mensais dc cada urn dos
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

ll. Serão considcrados somcntc os serviços cfetivamcntc realizados e apurados da seguinte
forma:

a) O valor dos pagamcntos será obtido mediante a aplicação dos preços unìtários
contratados às correspor'ìdentes quantidades de serviços efetivamente realizados em
cada un dos aÌnbientes, aplicando-se eventual desconto nas íaturas mensais eÍn íurìção
da pontuação final obtida no Relatório dc Avaliação de Qualidade dos Serviços,

b) Os critérios, conceitos e itens que serão objeto de avaliação mensal estõo descritos no
Anexo Vll do Editalquc dcu base ao certame licitatório.

c) No final de cada rnês de apuração, a equipe do CONTRATANTE responsável pela

fiscalização do contrato deve encaminhar, em ató 05 (cinco) dias após o feclrarrento das
medições, os Formulários de Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados no perÍodo
para o Êestor do contrato.

d)O gestor do coÌìtrato, com base em todos os Fornìulários de Avaliação da Qualidade
dos Serviços gerados durante cada período, irá consolidar a avaliação de desempcnho da

CON I IìÂì ÂDÂ frente ao contrato firmado para apurar o percentual de liberação da fatura
corresponde nte àq uele mês.

K
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e) À CONIRAIADA será encamitìlìada uma via do Relatório dc Avaliação da Qualiclaclq
dos Serviços pelo gestor do contrato.

Í) A rcalização dos descontos indicados na alínca "a" não prejudica a aplicação de
sanções à CONTRATADA em razão do inadirnplemento lotal oLl parciàl do objeto do
corìtrato.

lll. O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de
valorcs, a correspor'ìdente reÌificação objetivando a cnrìssão da nota fiscal/fatura-

PARÁGRAFO SEGUNDO

^pós 
a conferência dos quantitativos c valoles apresentados, a CQNTRATANTE atcstará a

mediçâo nìensal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis-contados do rccebimento do relatório,
conrunicando à CONTRATADA o valor aprovado c autorizândo a emissão da correspondente
nota fiscal/Íatura, a ser âpresentada no primeiro dia subsequente à comunicação dos valores
aProvados.

ctÂllsl Â nFatMÂ - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados nìcnsalmente, mediante a apresentação dos orì6ìrrais da
nota fiscal/Íatura nas Unidades relacionadas no Termo de Referência (Anexo tl, eÌn
conformidade com a Cláusula Nona deste ìnstrurnento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Os pagânìentos serão realizados nìediante depósito na conta corrente bancária em nomc da
CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta nt 001070495, Apência ne 00384, dc acordo com
as seguintes condições:

l- enì 30 (tíinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua
renpresentação ern caso de incon eções, na forÌnà e local prcvistos nesta Cláusula-

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzidâ na nota fiscal/fatura
apÍeserìtada para efeìto de pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNOO
Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetárìa sobre o valor devido na íorma
da legìslação a plicável, be nr corno juros moratórios, a razão de O,5% (meio por cento) a o môs,
calculados pro rdtd temporis, em relação ao atraso veriíicado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

w!vw, cpi, -.,p.'l a)v. L)r

RLra do5 Alìcjr3dn!, 140. :;nlll,r lfr.Jiì'r,r . ()l)í)8-000.Sdo PõLrlo. SP.-Íi,.l,r (.ll)
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Constitui condição para a realiração dos pagarnentos a incxistôncia de re8istros em nome da
cONlRAlAt)A no "Cadastro lnÌonìatrvo dos Créditos não Quitados de órgãos e EnÌidades
Estaduais - CADIN LSÌADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasiâo da realização dc
cada pagamenÌo. Q cumpÍiÍnento desta condição poderá se dal pela cornprovação, pela

CONTRATADA, dc que os registros estão suspensos, Ììos termos do aítigo 8e da Lei Estâdual
nç 12.79912008.

PARAGRAFO qUARTO

A CQNTRATANTE poderá, por ocasião do paganìento, efetuar a reteÌìção de tributos
detcrmirrada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal âpresentada ou
que se refira a reÌenções nâo realizadas ern rheses antcriores.

PARÁGRAFO QUINTO
Q recolhiÌnento do lmposto sobre Scrvìços de Qualquer Natureza - l55QN deverá ser feito enr
consonârrcia com o artigo 39 e demais disposições da Lei CorÌìpleÍÌìeÍìta r l.ederal ns 116/2003,
e respeitando as seguintes deterÍninaçóes:

l- Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a lcgislação municipal
aplicável aos servlços por cla prestados, re Iativa nìe r'ìte ao ISSQN, esclarecendo,
expressamcntc, sobre a eventual necessidade de reÌenção do tributo, pelo tornador dos
serviços;

ll - Caso se rnostre exigível, à luz da legislação municipal, â retenção do ISSQN pelo tonìador
dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tribuÌário, deverá reter a quaÍìtia
correspondente do valor da nota-fiscal, íatura, recibo ou documcnto dc cobrança
equivalente apresentada e recolher a respectiva inrportância em notÌìe da CONTRATADA

Íìo prdzo previsto na legislação municipal.
b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de
"RETENçÃO PARA O l55" ao erÌìitir a nota fiscal, Íatura, recibo ou documento de cobrança
equivalerìte. Considera-se preço do serviço a receiÌa bruÌa a ele correspondeÍìte, sem
nenhuma ded ução.

lll - Càso, por outro lado, não haja previsão de retenção do l55QN pelo tomador dos serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar dcclaração da Municipalidade competente conì a

indicação dc sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição de iserìção;
b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar conìprovantc dc rccolhìmento do
l55QN por ÌÌìeio de cópias autcnticadas das guias correspondentes ao serviço executado
c dcverá estar referencìado à data de emissão da nola íiscal, íatuía ou docurnento de
cobra nça equivalente; l

GOVíiR Ot OtìSÍArrO
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c) CàsÒ, por ocasião da apresentiìção da nota fiscal, da íatura ou do documento de
cob|ança equivalente, não haja decolrido o prazo legal para recolhimento do lSSeN,
poderão ser aprcscntadas cópias das guias de recolhimenLo reÍerentcs ao mês
imcdiatamente anterior, devendo a CONIRATADA apresentar a documentação devida
quando do venciÍnento do prazo legal para o recolhimento.
d) a não apresentação dessas c<;nrprovações assegura ao CONTRATANII o direito cje
sustar o pagamento Íespectivo e/ou os pagamenLos scBuintes.

PÂ8ÁSRAEellIrS
Porocasiãodaaoresen.["qçg_9_e_9_çoxr NlE_{a..n9lgl!!Ë_L_Ía!qe.E qçUmello

rffiÃa
írltuLo
GOVERNO OO ESTADO

do cobranca ê.tuivâlênta â aalNÌRATÁnÂ deverá fazer nrova do rccolhimcnto mpncal an
Fundo dc Gârãn?iâ TêmDo de Servico - FGTS oor mêio dâç de recolhimento do
Fundo de Garant-ie.,"d__9le_rnp9_de_Sgyjp_ejloJ:ne_çõ9!ì_?Ev!_de!r .!_:€Ftp.

| - As comDrovacões reÌr*tivas ao FGTS a serom aor-qsentadas, que deveíão correso_-o_nd_gl_?_S
período d.e*,execucão e por tomador de_q.eI&_9._!ê_9_e!_ECC!h

al Protocolo de Envio de.Arquivos, emitido oelo "Co_ne.itividade Social,,;
do FGTS - GRF e imoressa oelo SEFIP. com a

as!-e-!!!-çe-çõq!c!ê!&e qmpa_!_bsd!_d_9_ç9!!p!9!!-D!e-de--rsçsl_htEe$9_bê_!-ç4b
o comDrovânto omitido ouan.ln a ênto for efetuado oela internot:
cl Relac.ã-o"^{gr IIq!qhêdele9..lçenE!snte!_d_9!lqgry9_S!f!p:BEi
@

ll - 5o o,o_í,.p.çB!]ã_9_dê_e.plege!!eçãsj.q*nota fiscal, da fatura, do re_cihp__9C_d_9_d9q_rnÊ49_dC
cobranca eouivalente não hguver decorrido o orazo__leÃal para recolhimento do FG_.TS,

ooderão ser ao_r.esent?_de!___çépÈS__d_a!_lu_ies . C.9__Ie_çel_h.!ÌrÊ_Ee__reÍs_e_nteq ao mês
im ed iata ment_e.__gn!glbl__deye!!Lo_. e C9_ tr[SAlAeA__apreSe4le_r....a d_o_!g_rng_úqç_ã_9__deyj_de

c!{Cnde lAlqenlimenlA iq prazo legal para recolhimento,

lll - .A não._apresentacão dessas .gompr!!!çõe! !!!eg CONTRATANTE o direito de
I'u._q!el_9_peC?_EC_n!qeg,_e.ç!ivo ele! eqp!gA!!e!!elsesuintes.

PA_RA€RAE9_$ÌI4_q
Nos termos do artiEo 31-.da ,t_9üeCeIe!_!:_EZ_l?1X991 e q_q j!E!ryçã_9_N9I!!4!! PS/B.|B
ne 971, de L3-.Ce noìrembro de 2009, a _çONLBA_TlxIE_dÊyeÉderueÍ. A .ret9'l!_ç!e_Ce_1!%
Lo_lJze por centol do valor bruto. d9_-A_9!gl!qgq_LÉl!_fe,jcg!bo ou documento de cobran(a
equivalente. obrisando_-se a-recolher a imoortância retid_a, em nome da CONTRATADA,._q!é
o dia 20 íyi.n!,e) dS .m9!_!_C_bEe_S_Ce_!j!e_aq.Ce eÍ4.is.jë9_dqC!pegÈdeçurÌ!ent-o,_Cg_ç98ê_!çe
ç1u, se não houver expediente bancário naquele dia, até o dia útil imediatamente anterioí,

wwvJ,cP5,5p,oov, bÍ
l{lr,r rl(ir Ar(lr,r(lnÍ, l/10. 5ãtìrã ìÍ.J(': ir. Í)l)()11 Í)í)0.5do Paulç r,,51. tr:1.: ( ):ì:{
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bl a falta de destaoue do valor da retenclo no

Adnrinistrdçáo Centldl
Gabirete da SupeÌ irrerìíiêrcla

| - Quando da emissão da nota fiscal, faturS, recibo ou documento de cobrança equivalonte,
a CONTRATADA deverá destacaÍ o valor da re!_e.nçã_o-__a_Í!ulq de "R_EI_ENçAp..PARA A
SEGURIDADE SOCIAI". sendo quei

rì nnrlorãn çor rlarl uzidos da base de cálculo da retencão. os valores dos custos de

f^oJltqg|
refeicão, nos termos da legislacão própria. Tais paÍcelas deverão estar discriminadas no

documento de cobranca.

dgçumçn_!q d_e _c_qbG.nça impossibilitará a

CONTRATADA de oÍ_eíu_a_f_!u_e._c_qmpensação perante o INSS, ficando a critério do

çp_NIRAT{NTE plo.!e!Lel__à....r.ç!q$ão e ao recolhimento devidos sobre o valor bruto do

documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à CONTRATADA.

ll - O CONTRATANTE emitirá uma cPS - cuia de PÍovidência Social esoecíÍice para cada

estabelecimento da CONTRATADA. Na hloótese de omissão, no mesmo mês. de meis de um
documento de cobranca oela CONTRATAD-4,.,,,9.,_."Ç_O_"N_TB"AJ.ANTE.áe*l_eSqyg__9__djE!!o__d_q

consolidar o recolhimento dos valores r-gtidoi em uma Única €uia por-estabelecimento.

da do documento de cobranca. a CONTRATADA deverá elaborar e

entreEar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica Fara os serviços realizados sob o contÍato,
identificando o númeÍo do contÍato, a Unidade oue o administra. releciona[d_o_

respectivamente todos os seEurados colocados à disoosicão desta e informando:
. nome dos seeurados;

! cargo ou Íuncão;

. remuneracão digçflm_irtg.[d_o s_epeÍadamente as parpelas sujeitas or-não è incidência

das contribuicões previdenciárias:

. descontos leÊeir;

. quantidade de ouotas e valor oago à título de salário-famÍlia:

. t ot a liz eç_ã,q 1r_o r ru b-r_iça. e ge.r,qf;

. resumo geral consolidado da folha de papamento; e

bl dem on_str_ajivo. mensal assinado seu individualizado

CO NT R ATA NTE. co m a s s eeu i nte s i nlgÍmÈg,õ-e_s :

. n o m e e_ç N.P_I,.í-o__çS NI8A_r,A$IIE;

. data de emissão do documento de cobranca;

@
\\

(,
,4h0
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_:,"nú m,.e_rS i_9_d_99!_rn_9rt!9_de_ç9-bre-lçe;

. valor bruto, Í_q!_9nção_ e valor_ líouido (reç_eb_'do) do documento d

. totalizacão dos valores e sua consolidacão.

ç).. os. docuq!.erÌlos solicitados nas

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de

cobranca eouivalente.

PARAGRAFO OITAVO
AÍs) Notalsl Fiscal/fatura deverá ser emitidâ em nome do CENTRO ESTADUAL DE

roucncÃo rrcruoróercn "pnun souzn" - BIJA oo5 ANDRAD4S_149 -IANIAII!€qv!A:
.F D ní tnÂ-nnn - sÃo DÂt ô/(9 cNpJ N! 62.823.2s7looo1-o9. tNscRtcÃo ESTaDUAL

ISENTA, encaminhada à cada unidade recebedora, de que obrigetoria mente deverá constar:

- nq d_o_!g n,tí.a!e;

- n! nota de emDenho;

:-re-C-9-pr9-çe$ois

- identificacão da Unid_a_d_e,

clÁusuu pÉcrun pnrrvrrrnn - ol sq-B_ç""-o_N.T@
Dt RELTg-s_"ioB R tcAcõEs co NrRAruA rs.

A € O NTR ATA DA n ã_o'-.p gd.çÍ-á'"s_g_b"ç g n!_':e!e_{, ce d e r o u t ra n sf e r
obieto deste ajuste.

crÁusurA pÉctMA SEGUNoA - oA ATTEBAçÁ-o_ pA auANTtpApE po oB

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressóes que se fizerem neccssários no objcto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, ate o
limitc dc 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contraÌo.

paRÁennro úrurco
Evcntual alteração será ob rigatoria mente formalizada pela celebração de prévio termo
aditivo ao presente instÍuÍnento, respeitadas as disposições da Lei Fcderal ns 8.666/1993.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - oa nrscrsÃo

O contrato poderá scr rcscindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos
nos artigos 77 a 80 e 8G a 88, da Lei Federal ne 8.666/1993.

wt!t! c ll:i .:l l). Ll(, v . l) Í
lìr,r (ios 

^nrlrôdãr, 
1,10 " 5ôntõ Itrqêniõ .01208-000 .5i.r PaulD.5P. Tcl,r (11) 1324,r30ú

ruví
\



ffig1r,;
W a.rüo
w pr,!ll..ô,r?i

v=.#Ão
trÃl,JLo

Adnìinistração Cerìtral
Gabirete da SupelirìierdËrcia

pnnÀennro úrurco
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão

administÍativa, prevista no artigo 79 da Lei liederal ne 8.666/1993, bern corno no ar[ìBo 1e,

52-o, itenr 3, do Decreto [stadual na 55.938/2010, corn a redação que lhe foì dada pelo
Decrelo Estadual ne 57 .'J.5912Q'['J., na hipótese da conÍiguração de trabalho em caráter não

eventual por pessoas físicas, com rclação de subordinação ou dependência, quando a

CONTRATADA for sociedade cooperativa.

cúusurA DÉctMA qUARTA - DAs sANCõEs PARA o cAso DE TNADTMPTEMENTo

A CONTRATADA ficará irnpedida de licitar e contratar com a rldministração direta e indìreta
do Estado de são Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar quaisquer atos
previstos no artigo 7s da Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2OO2, scm prejuízo da
lesponsabìlidade civil ou crinrirral, quarrdo couber.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A sanção de que trata o coput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as multas
previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo dcste instrumento, garantido o
exercício de prévìa e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAIJFESP, no "Sistema
Eletrônico de Aplicação e RegÍstro de 5anções Admlnistrativas - e-saÍìções", no endereço
www.esa ncoes.sp.Eov.br, c tambénr no "Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c
Suspensas.- CElS", no endereço htt p://www. po rta ltra ns pa re ncia.gov-br/ce is-

PARÁGRAFO SEGUNDO
As sarlções são autônonìas e a aplicação de uma não excluia de ouÌra.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se rro direito de descontar das faturas os valores corresponderìtes
às multas que eventualmente íorem aplicadas por descLrmpÍimento de cláusulas contratuais,
ou, quando Íor o caso, cfetuará a cobrança judicialmcntc.

PARAGRAFO QUARTO
A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir frâude ou
corrupção, durante a licitação ou ao longo da execuçto do contrato, será objeto de
instauração dc processo adrìinistrativo de responsabìlização nos telmos da Lei Federal ng

12.846/ 2013 e do DecreÌo Estâdual ne 6Q.L06/zoL4t sern prejuízo da aplicação das sanções
adÍninistrativâs previstas nos artigos 87 e 88 da Lei FedeÍal ne 8.666/1993, e no artigo 7e da
Lci Fcderal ns 10.520/2002.
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crÁusuLA pÉcrMA eutNTA - pA GAEÂILT_IA_.-qF.,E_XEçucÃo coNTRATUAL

Após a adjudicação do objeÌo do certame e até a data da contratação, a licitante vencedora
deverá prestar garantia dc cxccução correspondente a 05% (cinco por cento) sobre o valor da
cor'ìtratação correspondente a 12 (dozeì meses do valor da contratacão. a CONTRATADA
prestará, rato, gaÍaÍìtia sÒb a modalidade seEuro Earantia rro valor de R$ 10.186,90 (dez mil,
cento e oitenta e seis reais e noventa centavos), em conformiclade com o disposto no art.56
da Lei federal ne 8.666/1,993".

PARÁGRAFo PRTMETRo

A não prestação dâ Barantia de exccução equivale à recusa injustificada para a assinâtura do
contrato, caracterizando descumprimento total da obrigaçâo assumidâ e sujeitando a

licitante vencedora às sançóes previstôs neste Edital c dcnrais normas pertinetìtes.

peRÁcnnro srcultoo
Modalidados, A licitante vencedora poderá optar por unra das seguintes modalidades de
garantia:

a) Dinheiro. A Earantìa ern dinheiro deverá ser efetuada mediante depósilo bancário enr
favor da unidade Compradora no Banco do Brasil, eÍn corìta que contcnìple a corrcção
nìonetá ria do valor depositado.

b) Títulos da dívida pública. 5erão admìtidos apenas títulos da dívìda pública emìtidos sob a

íorma escritural, medlantc rcgistro em sistema cer'ìtralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Centlal do Erasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministéíìo da Fai|endâ.

c) Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a

renúncia expressa do íiador aos beneíícios do artigo 827 do Códieo Civil.

d)Seguro-garantìa. A apólice de seguro-garantia somenÌe será aceitâ se cóntemfjlar todos os
eventos indicados no Parágraío TeÍceiro. Caso tal cobertura não conste exl)ressametìte da

apólice, a licitantc vcnccdora poderá apresentar declaração firmada pela seguradora
cmitente afirmando que o seguro-garantia apresentado é suíiclente para a cobertura de
todos os eventos indicados no item ParáÊraÍo Tercciro.

PARÁGRAFO TERcEIRO
cobertura. A Barantia de execução assegurará, qualquer que scja a modalidade escolhida, o
paga mento dc:

a) prejuízos advindos do inadimplenìento totalou parcialdo objcto do contrato;

K
-l
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b) pÌejuÍzos dirctos causados à Unidadc Conrpradora decorrentcs de culpa ou dolo rla
contratada durânte a execuçâo do objeto do conuato;

c) nrultas, moratórias e cornpensatórias, aplicadas pela Unidadc Cornpradora à contratada; e
obrigações trabalhistâs e previdenciárias relacionadas ao contralo não adinrplidas pela
contralada, quando couber.

PARÁGRAFo QUARTo
Não serão aceitas garantias que incluam outras isençÕes de responsabilirlacle que não as
scEuìiìtes:

a) Caso fortuito ou Íorça maior;

b) Descumprinrento das obriBações pela contratada decorrcntes de atos ou íatos iÍnputáveis
cxclusiva nìente à Unidade Compradora.

PARÁGRAFO QUINTo
Validade da garantia. A validade da Bàrantia, qualquer que seja a rnodalidade escolhida,
deverá abranger um perÍodo mínimo de três meses após o tórnrino da vigência corìtratual. A
Baralìtia deve asseguràr a cobertura de todos os cventos ocorridos durantc a sua validacJe,
aiÌìda que o sinistro seja comunicado pela Unidade Compradora após expirada a vìgência do
contrüto ou a validade da gaÍantia;

Readequação. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação tlos prazos de
execução, a garanlta deverá ser readequada nas Íìesmas condições. 5e o valor da Earantia for
utilizado Ìor.al ou parcialmente para o pagâmcnto de qualquer obrigação, a contratada deverá
efetuar a iespectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em
que for notificada pela Unidade Cornpradora para fazê-lo.

Extinção, Dccorrido o prazo de validadc da garantia, e desde quc constatado o cuÌnprimento
inteBral de todas as obrigaçÕes contratuais, esta será considerada extinla coryì a dcvolução da
apólice, da carta'fiança ou com a âuÌorização concedida pela Unidade Compradora para que
a contratada realize o levantamento do depósito em dinheiro.

CúUsUtA DÉçIMA_9EXTA - DIsPosIcÕEs FINAIs

Fica ajustado, ainda, que:

l. considcram-se partes integrantes do presente Termo de contrato, como se nele estivcssenì
tra nscritos:

ü. o tdital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

(
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b. a proposta apresentada pela CoN IRAIADA;

ll. Aplicarrr-se às onrissões destc contrato as disposições nornìativas indicadas no preârnbulo

deste Ternìo de Contrato e dernais disposições regularÌìentâres pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Ìermo de Contrato, não resolvidas na

esfera administrativa, será conìpetente o íoro da Comarca da Capital do Estado de 5ão Paulo.

E assirn, por estarem as partes justas e contraÌadâs, foi lavrado o presente instrumento em oz
(duasl vias de igual teor e Íorma que, lido e achado conÍorme pela CONTRATADA e pela

CONIRAÌANTE, vai pol elas assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na

presença das testemunhas abaixo identiíicadas.

São Pa ulo, l5 de IÌ'ì Í\ ì Q de 2019.

CONTRATANTE

LAURA M. J.

Diretora

TESTEMUNHAS:

'..4Aa,^l l,.t,il,.t:.t'/"---^*t!

/,.'\r,...,.).

uírcia wììer
trtome. Cogld. de Con{ratos
RG: RG 10,839.0tt9-,5 l

cnr'7 ì'i'...i ..-'i' {.'ì' . ." í ; I r" ..:,' ( .../

corurndreoa

Sócio Diretor

/

| .r'

Nome: lLlt!l'1ì:

no: ,jS'üS,$,
r::$ í;lí::{ì

CPr: )o JCr

Íi'cliú, 
^ilrtnts! 
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ANEXO V.I
TERMo DE RerrnÊltcta

ANEXO t.1.

EsPEcr FlcAçÕEs rÉcNrcAs

1. oBrEro DA pRÉsÍAçÃo Dos sERvtços

Prestação de serviços de Iimpeza de prédio, mobiliár'io e equipamentos escolares, visando à

obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibilização de mão-de-
obra, saÌìeantes domissanitários, materiais e equipamentos, em locais deternìinâdos na

relaçã o de endereços.

ESCOPO DOS SERvtçOS

Consiste na limpeza e conservação dos ambientes e de superfícies fixas, de forrra a promover
a rcmoção dc sujidades; mediantc aplicação de energias química, rnecânica ou térmica, em
anlbientes escolares, nunr deternrinado período de tempo.

Qs serviços serão executados ern superfÍcies, como: pisos, pa re des/d ivisória s, tetos,
portas/visorcs, janelas, mobiliário escolar e adrninistÍativo, equiparnentos, incluindo os de
informática e em instalações sanitárias.

PRINCíPIOS BÁSICOS DE tIMPÉZA

os procedimentos de lirnpeza a sererÌì adotados deverão observar a prática da boa técnica e
normas estabelecidas pela leglslação vigente, tais como:

. Habilitar os proíissionais de limpeza paÍa o uso de equipamentos específicos destinados à

limpeza das áreas;

. ldcntificar e sinalizar corredores e áreas de grande circulação, durante o processo de
limpeza, dividindo a área em local de livre trânsito e local impedido;

. Observar os procedimentos que devem ser realizados com a utilização dc luvas;

. Realizar a coleta do lixo nas frequências indicadas, ou quando o contcúdo ocupar 2/3 do
volume total;

. Usar Ìécnica de dois baldes, sendo um conr água e solução detergente/desinfetante, e

outro conì água para o enxágue;

. Lavar os utensílios utilizados na prestação de serviços (nops, esfregões, panos de
lirnpeza, escovas, baldes, entre outros) nas áreas de utilidades indicadas pcla unidadc
corìtratante, diarianìente, ou senìpre que necessário;

. Utllizar na prestação dos serviços somente Ì)rodutos que possuam garantia de qualidade,

K
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conforme Norma ABNT NBR l5O 9001, ou produto substitutivo, atendendo aos requisitos
báslcos estübelecidos pela legislação viBcntc c submctidos à prévia apreciação e

aprovação do Contratante.

orscnrçÃo Dos sERvrços

AREAS INTERNAS _ 5AI.AS DE AUIA

caracterÍsticas: ambieÍìtes destirìâdos ao desenvolvinrento de atividadcs dc ensino e

aprcndizagem, dotados de conjuntos de nresas e cadeiras para alunos, mobiliário para
professor, lousas e m ura is-

r. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE TIMPEZA

As rotinas e procedimentos para exccução dos scrviços de limpeza e sua frequência são
definidos na tabela apresentada a seguir:

Diária

A lirnpeza diáriá será
íea lizada em horário que
precede o início de cada ,

período de aulas e gutras

vezes, se neçessário.

Semanal

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão
ou ern detergente neutro, eliÍninândo papéis, migalhas e outros:

- Nas superfícies e rìos porta-livros das mesas;

- Nos assentos e encostos das cadeiras;

- Nas superfícies e prateleiras de armários e estantes;

- Nos peitoris e caixilhos;

- Enr lousas.

Varrer o piso do ambiente;

Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de rnadeira;

Manter os cestos isentos de rcsíduos, acondicionando o lixo em
loca I indicado pelo Contratante;

Executar demais serviços considerados necessários à írequência
diá ria.

Elirrinar marcas de lápis e caneta, adesivos, gomas de mascar e
outros:

- Das supcrfícies c r'ìos porta-livros das mesas;

- Dos asser'ìtos e er'ìcostos das cadeiras;

- Dâs superfícies e prateleiras de armários e es(antes;

- Dos peìtoris e caixilhos;

- Dc portas, batcntes c visores;

K
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- Dâs lousas;

- Dos nrura is.

Remover as mesas e cadeiras para linrpeza do piso;

Aplicar produto para conservação de pisos em madeira,
cimentado,6ranilite ou vinÍlicos; com exceção de pisos cerânìicos;

Rcl:osicionar as mesas e cadeiras conforme oricntações do
ConÌratante;

Hi6ienìzar os cestos;

Exccutar demais serviços considerados necessários à frequência
senranal.

Mensal

+ Rernover manchas do piso;

* Passar pano ú ido embebido enr água e sabão ou etn detergente
neutro para linìpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápls e carìeta ou outras sujidades;

i lxecutar demais serviços considerados necessários à frequência
me nsa l.

TÍimestral

Linrpar as luminárias e eliminar o pó das lâmpadas;

l!lirninar objetos aderidos à laje ou ao íorro;

Remover o pó e passar pano úmido enrbcbìdo em água e sabão
ou detergente neutro para lirnpeza de persianas, exceto quando
cstas forenì confecclonadas em tecido. Nesses casos, adotar
plocedirnentos espccíficos conforme orientações do fabÌicante;

Executar os demais serviços considerados necessários à

frequôncia trinìestral.

2. oR|ENTAçÕES GERA|S

Senìpre que possível, utilizür apcnas pano úmido, coÍn a Íinalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a Iinrpeta dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis;

- f;vitar Íazer a limpeza de partes que possìbilitem o contato dos usuários conl
produtos potencialnìentc alergênicos.

Para lirnpeza do mobìliúrio, nunca utilizar produtos abrasivos corno sapólios, csl:onjas
de limpeza com face áspera ou palha de aço;
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Para limpeza c elirninação cle nranchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada

3.

tlpo de rnaterial.

tNsPEçõEs A sEREM REA!tzADAs

Verificar, quantificar e relâtar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou Ìrincados;

- Lâ m padas queimadas;

- Fechad u ras dânificadas.

Verificar, separar e inforrnar ao Contriìtante a ocorrência dos seguintes problernas no
mobiliárìo:

- Falta de ponteirâs ou sapatas em mesas e cadeir.as;

- Bordas e revcstimentos de mesas e cadciras soltos ou lascados;

- Taryìpos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortanÌes.

4. HoRÁRto DE ExEcuçÃo Dos sERVtços

Os serviços deverão ser executados etn horários que níío interfiram nas âÌividades
programadas ílela escola.

B. ÁnTas IruTTnruas: sALAs DE ATIVIDADEs coMPLEMENTARES
LAEoRATóRros, oFrctNAs, sA[As DE víDEo, GRÊMtos)

(TNFORMÁTtCA,

características: Ambientes destinados ao desenvolvimento de âtividades complementares,
dotados de nrobiliário e equipamentos espccíficos em íunção da proposta pedagógica
adotada por cada escol3.

1, ETAPAS E FREQUÊNCIAS DE LIMPEZA

As rotinas e procedlmerìtos para execução dos serviços de limpeza e sua frcquência são
definidos na tabela apresetìtada a seg0ir:

K

Diária

a limpeza diá ria será
realiÌàda em horário

rcccde o in ício de

Remover o pó e passar pano úmido ernbebido em água e sabão
ou enì detergentc neutro, eliminando papóis, lÌìigalhâs e outros;
- Nas superfícies das mesas;

- Nos assenlos e encostos das cadeiras (exccto,enr

www,cps, rp,gov. br
RUB dú1i An(ir,r(J,ì.:, 1/10 . Santa ÌfrLJÊiì n . Í).tr0{J íìQO . 5,io trnúlú . s:. I itcì : (11) l32a,l3út)

t....,'

que

2111O



gt'6e*qry r:i, , ülÉ,ãÃO*'ryffi*;b., 11'<: ffip"tg
AdrìrilristÌrçõo Ccntrâl

Gnlriíctc (i! Surrcrintondônciã

estoÍadas);

- Nas superfícics e prateleiras de arnrários, estantes e ríJck-t;

- Nos peitoris e caixilhos;

- Em lousas c quadros brancos.

Varrer o piso do ambiente;

Passar pano úmido no piso, exceto rro caso de pisos de mâdeira;

lManter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em
local ind icad o pelo Contratante;
Executar demais serviços considerados necessáriÒs à frequência
d iá ria.

lllirrinar marcas de lápis e caneÌa, adesivos, gomas de mascar e

0utros:

- Das superÍícies das mcsas;

- Dos assentos e encostos das cadciras (cxccto em cadeiras
estofadas);

- Das superfícìes e prateleiras de a[mários, estanles e rocks;

- De peitoris c caixilhos;

- De portas, batentes e visores;

- Das lousas e quadros brancos;

- Dos nrurais.

Remover o nrobiliário para limpeza do piso;

Remover o pó dos estofados das cadeiras, e para limpeza das
estruturas, passar pa no úmido;
Aplicar produto para conservação de plsos enì madeiía,
cimentado, granilite ou vinílicos; exceto cnì pisos ccrânricos;

Reposicionar o mobiliário coníorme orientaçõcs do Contratante;
Higieniza r os cestos;

Executar demais serviços consìderados necessários à frcquôncia
semanal.

Rcmover ma nchas do piso;

PassaÍ paÍìo úntido enrbcbìdo em água e sabão ou detergente
neutro para limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas,
rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidadcs;

Linìpar os equiparÌìentos eletroeletrônicos cotTlo

ÍÌìicrocomputadoÍes, impressoras, lVs, DVDS, etc. conì produto
cs pe cífico;

ç19_!,!_i., doll!5lg!!g:r9!:l!S i.,S,i.Mllgl à írequência
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me rrsal

Trìnestrol

Limpar as l0nìinárias e elirninar o pó das lênrpadas;

Elinìinar objetos aderidos à laje ou ao Íorro;
Remover o pó e passar pano úrnido cmbebido em água e sabão
ou em detergente neutro para linrpeza de persianas, exceto
quando essas forem coníecciortadas cm tecido. Nesses casos,

adotar procedimcntos específicos corrfolme oÌientâções do
fa brìca nte.

Executar os demais servÍços considerados necessários à

frequência trimestral,

2. ORTENTAçOEs GERATS

Seryìpre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- [vitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustra-nróveìs;

- Evitâr fazer a limpcza de partes que possibilitem o conÌato dos usuárìos conì
produtos pote ncia lmente alergênlcos.

Para limpeza do mobiliáíio, nunca utilizâr produtos abrasivos conro sapólios, esporrjas
de limpezâ com face áspera ou palha de aço.

Para linrpcza e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados parâ cada
tipo de materia l.

3. INSPEçõES A SEREM REATIZADAS

VeriÍicar, quantificar e relatar ao Contratante â exislêncÍa de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lânìpadas q ueirnadas;

- Feclraduras danificadas.

Verificar, separar e iníorÍnar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no
rrtobiliá rio:

- Falta dc por'ìteiras ou sapatas nâs mesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeirôs;

- Bordas e revestimenlos de mesas e câdeiras soltos c lascados;

- Tampos, assentos ott encostos soltos; t..
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Partes rÌìetálicas pontiagudas ou cortantes

q. xonÁnto DE ExEcuçÃo Dos sERvtços

Os serviços dcverão ser executados em horários que não interfiranr nas atividades
progra madas pela escola.

c. ÁREA5 TNTERNAS: sANtrÁRtos/ vEsnÁRtos (ADMtNtsrRA Vo, DE ALUNos E DE

FUNCTONÁRrOS)

Características: ambienÌes destinados à higicnc dc alurros, professores e funcionários,
consÌituídos de pisos impermcáveis e dotados de aparelhos sanitários.

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAS DÉ LIMPEZA

As Íotinas e procedìmentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são
definidos na tabelà apresentada a seguir:

Limpar espelhos e pisos dos sarritários com pano úmido e

saneantc domissanitário desirrfetante, realizando a ÍeÍnoção de
sujidades e outros contaÍÌìinantes, nìantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
enr cspecialapós os intervalos das aulas;

Lavar pìsos, bacias/ assentos, mictórios e pias com saneante
domissanitário desinfetante, mantcndo-os em adequadas
condiçôes de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especialapós os intervalos das aulas;

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os cm local
indicad o pelo CoÍìtrüta nte;

Recoìher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadanìetìte e

depositá-los em local indìcado pelo Contratante;

PÍoceder a higienização do recipìente de lixo;

Repor os sacos de Iixo;

Repor os pÍodutos de higiene pessoal(sabão, papel toalha e papel
higiônico) a serem fornecidos pelo ContraÌante;

Executar demais serviços considerados necessários à írequência
d iá ria.

Linìpar os azulejos dos sanitários com sancantes domissanitários
desiníetaÍìtes, nìantendo-os em ad dè

K.
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hìgìe nização;

Linìpar e polir todos os nìetais, tais como: torneiras, válvulas,
registros, siíões, fechaduras, etc., corÌl produto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

Proccder à ìimpeza de portas, visores e ferragens com solução
detergente e enxagua r;

ExecuÌar a limpeza de lajes ou forros, lurninárias, janelas, ;:arcdes
e divisórias, portas e visores, rnaçanetas, ìnterruptores e outras
superfícies;

Executar demais serviços considerados necessários à írequência
seÌnaÍìal.

2. ORIENTAçÕES GERAIS

Realizar a limpeza do banheiro observando a seguinte sequência

- le Teto (in ício);

- 2e Parcdes;

- 3e Espelhos;

- 49 Piâs;

- 5e Torneiras;

- 6e Boxes;

- 7s Vasos sanitár'ios e mictórios;

- 8e Piso (término).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local indicado pelo Contratante, procederrdo à

Itigienização dos rÌìesmos.

3. INSPEçÕE5 A SEREM RÉALIZADAS

. Vcriticar, quantificar e relatar ao Contratarrte a existência de

- Vidlos quebrados ou trincados;

- Lâmpadas q Ue iÌnadas;

- Portas e Íerragens daniíìcadôs,

rr,,i, (l(,,i Â,,(rro(rôr, 140. sdnrã 1fi,-,e"ï"*.*oïjóa']oïï ]'1u., puuro 
" sp. Tcr,.r (11).3324,r.r00
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Verificar e conìunicar ao CoÍìtÍi)taÍìte à ocorrência de vazaÍnentos ou rÌìôu
Íuncionamento dc válvulas, tornciras e regÌstros.

D. Ánrns rrurrnnras: sANrrÁRros DE uso púeLtco ou cotETtvo DE GRANDE

cIRcULAçÃo

Características: Âtividades de limpeza e higienização de fornra permanente e efetiva em
instalações sanitárias de uso priblico ou coletivo de Brande cìrculação, ern locais de ârnbito
interno onde a circulação dc ;:cssoas é lirnitada e restrita àquele deternrinado grupo de
indivíd uos.

1. ETAPAS r rnreuÊrucras DE LTMPEZA

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequôncia são

deíinidos na tabcla aprcsentada a seguir:

(

hr
lr:1.: (l I) .1:114..1.10Í)

Diâria

semanal

Limpar espelhos e pisos dos sanitários conì par'ìo úmido e

saneanÌe donìissanitário desiníetante, realizarìdo a remoçâo de
sujidades c outros contaminantes, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,

em especialapós os ìntervalos das aulas;

Lavar pisos, bacias, assentos, rnictórlos e pias conr saneante
domissanitário desinfetante, mantendo-os em adequadas
condições de higienização durante todo o horário previsto de uso,
em especialapós os intervalos das aulas;

Mônter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local
ìndìcado pelo Contrata nte;

Rccolher os sacos de lixo do local, fechá-los adequadanìer'ìte e

depositá-los em local indicado pelo conÌratanÌe;
Proceder à higienização do recipiente de lixo;

Repol os sacos de lixo;

Repor os produtos de higiene pessoal(sabão, papel toalha e papel

higiênico) a seÍem íornecidos pelo Contratante;
Executar deÍnais serviços considerados necessúrios à Írequênciu
d iá ria.

Limpar os azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetântes, manÌendo-os em adequadas condiçóes de
hìCie nização;

Rua dú. Anclr.ìdn5, 140. l,arìln rtolÏl'.",;;ìr;lJÜi;
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Linrpar e polir lodos os metals, tais conto: torneiras, válvulas,
registÍos, siíões, fcchaduras, etc. cor'ì'ì ploduto adequado,
procurando fazer uso de polidores de baixa toxidade ou atóxicos;

Proceder à lirnpeza de porÌas, visores e íerragens com solução
detergente e e nxaBua r;

Executar a limpeza de lajcs ou forros, lunrinárias, jarrelas, paredes
c divisórias, portas e visores, maçanetas, interruptores e outras
superfÍcÍes;

Executar demais serviços corìsiderados nccessárìos à frequência
sernônal.

2. ORIENTAçõES GERAIS

Realizar a limpeza do banheìro observando a scguirrte sequência:

- le Teto (início),

- 2e Parcdes;

- 39 Espelhos;

- 4e pias;

- 5e TorneiÍas;

- 6e Boxes;

- 7-'Vasos sanitárìos e mictórios;

- 89 Piso (termino).

Esvaziar o conteúdo dos baldes no local ìndicado pelo ContrataÌìte, procedendo
higlen ização dos mcsnros.

3. INSPEçÕES A SEREM REALIZADAS

a\..,ì\

VeriÍicar, quarrtificar e relatar ao Corìtratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queinradas;

- Portas e íerragens daniíicadas.

Veriíicar e cornunicàr ao Contratante a ocorrência de vazamentos
funcionamcnto de válvulas, torrreiras e registros.

mau
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e, ÁRens INTERNAS - BtBuorEcAs/ sALAs DE LEtruRA

Características: ambiente destinado ao atendimento de atividades curriculares como
corìsulta e enìpréstinìo de Iivros; leÍtura, pesquisa e tri:balhos eÍÌì grupo, dotado de estantes
para a guarda do acervo dc livros, rcvistas, jornaìs e outros meios de ìnforrnação e

comunicação, tais como jogos, rnapas etc.

1. ETApAS r rnreuÊwcrns oE UMpEzA

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de Iimpeza c sua frcquôncia são
deíinidos na tabela apresentada a seguir:

iolto
www,cpi,rp,!tov, b
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Remover o pó e passar pano úmido embebido em áBua e sabão
ou em detergente ncutro climìuando papóis, mi6alhas e

outros:

- Nas superfícies das mesas;

- Em lousas e quadros brancos.

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano únrido no piso, exceto no caso de pisos de
madeira;

Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando o lixo em
local indicado pelo Contrata nte;
Executar demais serviços considerados necessários à

frequência dìárla.

Uiminar nrarcas de lápis e caneta, adesivos, gonras de mascâr e
outros:
- Das supcrfícies das mesas;

- Dos assentos e cncostos das cadeiras (exceto em cadeiras
estofadas);

- Das superfícies e pratelciras de arnrários, cstantes e rocks;

- De peitoris e caixilhos;

- De portas, batentes e visores;

- Das lousas e quadros braucos;
- Dos murais-

Remover o rrobiliário para linrpeza do piso;

Remover o pó dos estofados das cadeiras, c para linrpcza das
cstruturas, passar pano úmido;
Aplicar produLo pAra conservação de pisos em nradcira,
cimentado, granilitc ou vìnílicos; exceto em pisos
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RetiraÍ os livros ordenada mente;
Remover o pó dos livros;

Remover o pó e passar pano úmido (bem torcido) ernbebìdo
ern água e sabão ou detergenÌe neutro para limpezâ das

estantes. Ern seguida, passar pano seco;

Deslocar as estantes para limpeza do piso;

Recolocar as estantes e os livros nas posições originais;
Linìpar as luÍÌìinárias e elirninar o pó das lâmpadas;
Eliminar objetos aderidos à laje ou íorío;
Remover o pó e passar pano úmido errrbebido ern água e sabão
ou enr detergerrte neutro para linìpeifa de persianas, exceto
quando essas íoíenì coníeccionadüs em tecido. Nesses casos,

adotar procedimentos específicos confornre orientações do
fa brica nte;

Executar os demais serviços considerados necessárìos à

frequência trimestral-

2. ORIENTAçõES GERAIS

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a íinalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
alóm de eliminar o uso dc lustra-nróvcìs.

- Evitar fazcr a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

.4:'.. )

V
\-ì

Mensal

Reposiciorìar o rÌìobiliário à posição origirral;
Higienlza r os cesÌos;

[xecutar denìais serviços considerados necessários à

írequêÍìcia serÌìanal.

Remover nra nchas do piso;

Passar pano únrido cmbebido enr água e sabão ou ern
deÌergente neutro parâ linìpeza de paredes e rodapés,
Íenrovendo manchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras
sujidades;

Lìnìpar os equìpamer'ìtos eletroeletrônicos cor'ì'ìo

microcomputadores, impressoras, TVs, DVDs, etc. corn produto
especíÍico;
Executar demais serviços considerados necessários à

frequôncia mcnsal.

TrimestÍal
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Para limpeza do mobiliário, nunca utilizar produtos nbrüsivos como sapólìos, esponjas
dc limpeza com face áspera ou palha de aço;

Para linìpeza e eliminação de manchas, utìlizar técnica e produto aprovados para cada
tipo de materiall.

INsPEçÕEs A SEREM REALTZADAS

Verificar, quantificar e Íelatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ m padas queimadas;

- Feclraduras danificadas.

Verificâr, separar e iníormar ao Contrataììte a ocorrência dos seguintes problemas no
mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas ern mesas c cadciras;

- Falta ou quebra de Íodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimentos de mesas e câdeiras solÌos e lascados;

- Tômpos, asscntos oLr encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

Ánras rrurrnlras: ÁREAS DE ctRcuLAçÃo (coRREDoREs, EscADAs, RAMpAs E

ELEVADORES}

CaracterÍstÍcas; consideram-se como áreas internas de circulâção todos os espaços livres,
saguôes, halls, corredores, rampas, escadas, elevadores, ctc., que sirvam como elemento de
acesso ou interligação entre paviÍnentos ou blocos do prédio escolar.

1. ÊTAPAS E FREQUÊNCIAS DE TIMPEZA

As rotinas e procediÍnentos para execução dos serviços de Ilmpezâ e sua frcquência são
deíinidos na tabela apresentada a seguir:

'Sile de refprência robre linìpezn enì bibliotcca!: h(tp:/,/www;,íìuivoesjâdo.\p.qov,br,/rite/
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Remover ma nchas do piso;

Passar pano úmido ernbebido enr água e sabão ou em detergente neutro
para limpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo manchas, rabiscos
de lápis c caneta ou outras sujidadcs;
Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

Limpar as luminárias e eliminar o pó das lânrpadas;

Eliminar objetos adcridos à lajc ou ao Íbrro;
Remover o pó e passar pano únìido embebido ern água e sabão ou enr
detergente neutro piìra lirnpeza de persianas, exceto quando estas forem
confeccionadas em tecido, Nesses casos, adotar procedimentos específicós
confornre orientações do fabricante.
Exccutar os dcmais servìços considcrados neccssários à .fre uetìcta

K

Mensal

Trlmestral

'su

Semanal

Diária

RemoveÍ o pó e passar pano úrÍìido enrbebido em água e sabão ou eÍn
deter8ente rreutro, elìrnirrando resíduos tais como: papéis, sacos plásticos,
miga lhas, etc.:

- Nos peitoris e caixilhos;

- Nos bancos (ou mobiliárìo quando exìsterrte);

- Nos teleíones
- Nos extinÌores de incêndio.

Varrer o piso do arnbìente;

Passar pano úmido no piso, cxccto no caso dc pisos de madeira;
Remover o pó de capachos e tapetes;
Manter os cestos isentos de resÍduos, acondicionando o lixo em local

ind icado pelo Contrâta nte;
Remover os resíduos acondicionândo o lixo em local indicado pelo

contrâta nte;
ExecuÌar demais serviços considerados necessários à frequência dlária.

Remover o pó e passar 1:arro úmido enrbebido enr á6ua e sabão ou enr
deterge nte neuÌro, elinìinando tnanchas.

- Das paredes e pilares;

- Das portas (inclusivc dc abrì6os dc hidrantcs), batentcs c visorcs;

- Corrimãos e gua rda-corpos;

- Dos murais e quadros em geral.

Rcmover o mobiliário (quando houver) para limpeza do piso;

Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cimentado, granilite
ou vinílicos; com exceção de pisos ccrâmicos;
ReposÍcionaí o Ìnobiliáíìo coníorme oíientaçôes do Contíatante;
Higien izar os cestos;

Executar dcmais scrviços considerados rrecessários à frcquôncia semanal.

RLra dos Arcr|act35, 140 . 53rìrã u,ne ,ìl,ìïiiïì'loïli.r'lio puuro . 5p. ret.i (11) llt4,llú0
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2. ELEVADORES

Limpar (diariâÌnente) os elevadores com produto adequado, seguindo as instruções dos

manuais dos fabricântes dos equipamcntos

3. oRIENTAçÕES GERAIS

Sempre que possível, utilizar apenas pano únrìdo, com a finalidadc de:

- Evitâr uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de lustrâ"móveis.

- livitar fazer a linrpeza de partes quc possibilitcm o contato de usuários com
prod utos potencia lÌìente alergênicos.

Para lirÌìpeza do ÍÌìobiliário, nuncâ utilizar produtos abrasìvos como sapólios, esponjas
de lirnpeza com face áspera ou palha de aço.

Para limpeza e elinrinação de nrancìras, utilizar técnica e produto aprovado para cada

tipo de materia l.

4. INSPEçÕES A SEREM REALIZAOAS

Vcrificar, quantificar c relatar ao Contratante a existência de;

- Vidros quebrados ou trirrcados;

- Lâ rn padas queinradas;

- FechadurasdaniíÍcadas;

- CorriÍnãos e guarda-corpos daìiíicados.

VcriÍicar e relatar ao Contratante a existêrìcia de prclblemas nos elevadores coníorrne
orientâções constantes no Manual de uso e conservação de elevadorcs cm cscolas.

5, HORÁRtO DE EXECUçÃO DOS SERvtçOs

os seÍviços deverão ser executados em horários que não interíiraÌn nas atividades
progranradas pela escola.
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G. ÁRTAS INTFRNAS - PÁTIOS COBERTOS, QI,ADRAS COBFRTAS F REFFITóRIO

Características: Anlbientes destinados ao desenvolvimento de âtividades esportivas, jogos,

exercícios ÍÍsìcos, íestas; reuniÕes recreativüs, everìtos corÌìurìitários.

1, ETAPAS E FREQUÊNCIAS OE TIMPEZA

^s 
rotìnas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

deíinidos na tabela apresentada a seBuir:

Passâr pano úmido embet:ido erÌì água e sabão ou cm detcrgentc neutro,

Mensal

elimirrando marrchas, rabiscos de lápis e caneta ou outras sujidades:

- Das paredes e pilares;

- Das portas, batcntcs c visorcs (quando houvcr);

- Dos murais c quadros cm gcral;

K

Semanal

Diárla

Remover o pó e passar pano úmido embebido em água e sabão ou em

detergente neutro, elinrinündo resíduos tais corÌìo: papéis, sacos pÌásticos,

m iga lhas, etc.:

- Nos peitoris e caixillros (quando houver);

- Nos bancos (ou mobiliário, quando existente);

- Nos telefones;

- nos extintores de incêndio.

Varrer o piso dos anìbientes (quadras, pátios e refeitório), elirninando
ÍesÍduos tais coÍno: papéis, sacos plásticos, migalhas, etc.;

Passar pano úmido nos pisos do reíeitóíìo e do pátio cobeno;
ManteÍ os cestos isentos de resÍduos, acondicionando o lixo no local indicado
pe lo Contratar'ìte;

Lavar e higienìzar lavatórios e bebedouros;

Limpar o mobilìário (mcsa c bancos) do refeitório após cada período dc
utilização.

Executar derìais serviços considerados necessários à frequência diária.

Lavar e Íemover Ínanchas do pìso do pátio coberto e do ÍeíeitóÍio;
Remover o ÌÌìobiliário do reíeitório para limpeza do pìso;

Aplicar produto para conservação de pisos cimentados, de granilite, vinÍlicos
ou em nradcira; com cxceção de pisos ccrânricos;

Reposicionar o rÌìobiliáÍio do reíeitório à posição original;

Higienizâr os cestos;

Executür demiìis serviços considerados necessários à frequência semanal.
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Linìpar e polir todos os metais, tais corÌìo: tonìeiras, válvulas, registros,
siídes, íechaduras, etc. de bebedouros, lâvatórios e Íiltros;

Executar dernais serviços considerados nccessários à frequência nrensal.

TÍimestral

Limpar as luminárias e elimìnar o pó das lâmpadas;

l!lirrinar objetos aderidos à laje ou ao forro;

Lavar e remover marrchas do piso da quadra;

[xecutar os dernais serviços considerados necessários à frequêrrcia
triÍÌìestra l.

Admini5troçiío Centrãl
Gãhinete da SuperinterdËncia

2, ORIENTAçÕES GÉRAIS

Sempre que possível, utilizar aperìas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para a linìpeza dos Ínóveis,
além de eliminar o uso de lustra-móveis.

- [vitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato de usuários corn
prod utos pote ncialmente alergênicos.

Para limpeza do Ínobiliário, nunca utilizar produtos abrasivos corno sapólios, esponjas
de lirnpeza com face áspera ou palha de aço.

Para liinpezâ e eliminação de manchas, utilizar técnica e produto aprovados para cada

tipo de mate riô l.

INSPEçõES A SEREM REALIZAOAS

VeÍificar, quantiÍicar e relatar ao Contratante a existôncia de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lâ rnpacias q ueimadas;

- Fechadurasdanificadas.

Veriíicar, separar e iníormar ao Contratante a ocorrêncla dos seguintes problernas no
mobiliário do reíeitório:

- Falta dc pontciras ou sapatas nas mcsas e cadeiras;

- Bordas e revestinìentos de mesas e cadeìras soltos e lascados;

- 'l^anrpos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

HoRÁRro DE EXEcUçÃO DoS sERVrços

K
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Os serviços deverão ser executados em lrorários que não interfiram nas atividades
progra madas pela escola.

H. Ánens truleRruns: Ánre norunttslRATtvA (otREToRtA, vtcE-DtREToRtA, SEcRETARtA,

SALA DE cooRDENADoR É oRtENTADoRES pEDAGócrcos, sArA Dos pRoFEssoREs)

Características: Ambientes destinados ao desenvolvimerìÌo de atividades adnìinistrativas da

escola, envolvendo a guarda e o Ínanuseio de documentos, dotados de nrobiliário,
cq u ipame ntos ou aparelhos eletroeletrônicos.

1. ETAPAS r rnteuÊructas DE UMPEzA

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de llmpeza e sua frequência são
deíinidos na tabelâ apresentada a seBuir:

Semanal

Remover o pó e limpar com produto adequâdo cada tipo de acabamento:
- Das paredes e divisórias;
- De peitoris e caixilhos;
- De portas, batentes e visores;
- Dos murâis e quadros em geral.

Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para conservação

K

do mobiliárìo;
r)

Limpar os telefones com produto adequado;
Remover o pó dos estofados das cadeiras e, para Iimpeza da;
passar pa no úmido;
Remover o rnobìliário (nresas, cadeiras, arnrários, gr(uivos,
lim peza do piso;

'etc.) parã

Diária

ReÍÌìover o pó:

- Das superfícies das rnesas;

- Dos assentos c encostos das cadeiras ou poltronas;
- Das superíícies e prateleiras de armários, estantes, arquivos e /.ocks;

^ Dos telefones;
- Dos aparelhos e letroe letrônìcos.

Vàrrer o piso do ambiente;
Passar pano úmido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;

Lirnpar e rernover o pó de capachos e tapetes;
Remover os resÍduos e manter os cestos limpos, acondicionando o lixo no
local indìcado pclo Contratante;
ExecutaÍ deÍnais serviços consideÍados necessúrios à frequência diária.
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Trimestral

Adrrìinistrdçáo Centlal
GBlrirete da Supelinrerrdência

Limpar as lumìnáÍlas e eliminar o pó das lâmpadas;
Elinìinar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Remover o pó e passar pano úmido cmbcbido em água e sabão ou ern
detergente neutro para limpeza de persianas, exceto quar'ìdo essas forem
confeccionadas em tecido. Nesses casos, adotar procedimenÌos

específicos confornre orientações do fabrlcante.
ExecÌitar os demais serviços considerados necessários à frequência
trimestral.

2. oRTENTAçõÉS GERATS

Sernpre que possível, utilizar apenas parlo únrido, conr a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a linrpeza dos rnóveis,

além de elirninar o uso de lustra-móveis.

- Evitar fazer a limpcza dc partcs quc possibilitern o contato dos usuários cortt
produtos potencialmente alergênicos.

Para limpeza do moblliário, nunca utilizar produtos abrasivos como sapólios, esponjas
dc lìmpeza com facc áspera ou palha de aço.

Para lìrnpeza e eliminação de manclras, utilizar técnica c produto aprovados pare cada

tipo de material.

INSPEçOES A SEREM REALIZADAS

Verificar, quantificar e relatar ao contratante a existência de

- Vidíos quebrados ou trincados;

- Lârnpadas q ueimadas;

l")
K\rì

I

Aplicar produto para conservação de pisos em madeira, cinìentado,
granilite ou vinílicos; com cxccção dos pisos cerânricos;

Recolocar o Ínobiliário nas posiçóes oriBlnais;
Higie nizar os cesÌos;

Renrover ma nchas dos pisos;

Passar pano úmido embebido ern água e sabão ou em detergente neutro
para lìmpeza de paredcs c rodapés, rernovendo rnanchas e sujidades;

Limpar os equipamentos e letroe let rôn icos como microcomputadores,
impressoras, TVs, DVDs, etc. com produto específico;

Exccutar dcmaìs scrviços considcrados nccessários iì frequência mensal;

Executar demais tìeceSsa os ncia scma nal
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- Fechadurasdanificadas,

. Vcrificar, scparar e informar ao Contratante a ocorrência dos seguintes problemas no
mobiliário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas rnesas e cadeiras;

- Falta ou quebra de rodízios nas cadeiras;

- Bordas e revestimenÌos de mesas e cadeiras soltos e lascados;

- Tampos, assenLos ou erìcostos soltos;

- Partes metálicas pontiagudas ou cortantes.

4, HORÁR|O DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas ativìdades
progra madas pela escola.

t, ÁREAS tNTERNAS - AtMoxARrFADos, DEpósrros E AReurvos

Características: Ambìentes destinados à guarda e esÌocâgem de Ìnateriais diversos.

1. ETAPAS É IRÉQUÊNCIAS DE LIMPEZA

As rotir'ìas e procedirnentos para execução dos serviços de liíìpeza e sua fíequêrìcia são
definidos na tabela apresentada a seguir:

Remover o pó das superfícies das mcsas;

Varrer o piso do ambiente;
Passar pano únìido no piso, exceto no caso de pisos de madeira;

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;
Renìover os resíduos e nìanler os cestos liÍÌìpos, acoÍìdicioÍìarìdo o lixo no local
indicado pe lo Contrata ntc;

Executar demais serviços considerados rrecessários à frequência diária.

Renrovcr o pó das prateleiras, bancadas, arrnários, estantes e arquivos.

Removcr o pó e lìmpar com produto adequado cada tipo de acabamento:

Os asscntos c cncostos das cadeiras ou poltronas;

Os telcfones;

Os aparelhos clctroclctrônicos;

ffi
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Trímestral

- As paredes e divisórias;

- Os peitoris e caixilhos;

- As portas, batentes e visores;

- Os quadros eÌn geral.

Aplicar produto adequado a cada tipo de acabamento para conservação do
mobiliário.

Rernover o mobiliár'io (mesas, cadeiras, armários, arquivos, etc,) para limpeza
do piso;

Aplicar produto para conservação de pisos em nìadeira, cimentado, graniliÌe
ou vinílicos; com cxccção de pisos ccrâmicos;

Rccolocar o mobiliárìo nas posições originais;

Higicnizar os ccstos;

!lg:y$.l d:fli: scrviços consìderados nccessários à frequêncìa sc-manal.

Remover manchas do piso;

Passar;:ano úrnìdo embebido em água e sabão ou em detergente neutro para

limpeza de paredes e rodapés, removendo manchas e sujidades;

Limpar os equipanìentos eletroeletrônìcos coÍno microcomputadores,
inrpressora, etc. com produto cspecífico;

llg:ylt, d."lllir rervìços corrsiderados necessários à frequência mcnsal.

Linìpar as lurninár'ias e elinrinar o pó das lârnpadas;

Eliminar objetos aderidos à laje ou ao forro;
Remover o pó e passar parro úrnido embebido em água e sabão ou ern

deÌergente neutro paía limpeza de persianas, exceto quando essas íorem
confeccionadas enì tecido. Nesscs casos, adotar procedimcntos específicos
conforme orier'ìtações do fabrica nte;

Executar os dernais selviços corrsiderados necessários à frequência trimestlal.

z. oRTENTAçõES GERATS

sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

- Evitar o uso desnecessário de aditivos e deteÍgentes para a limpeza dos móveis,
alóm de elinrinar o uso de Iustra-móveis;

- [vitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencia lmente alergênicos. ,)

Para liÍnpeza do mobiliário, rìunca utilizar produtos abíasivos corno sapólios, esponjas

ffig;,1;-r
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de limpcza com face áspcra ou palha de aço.

Para lìmpeza e elirrinação de manchas, utilìzar técnica e produto aprovados
tipo de material.

K
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3. rNsPEçõEs A sEREM REALTZADAS

r VeriÍicar, quantiíicar e relatar ao Contratante a existência de:

- Vidros quebrados ou trincados;

- Lânrpadasqueirradas;

- Feclradurasdanificadas.

. VeriíicaÍ, separar e inforÌÌìâr ao Corìtratarìte a ocorrência dos seguintes problernas no
rnobilÌário:

- Falta de ponteiras ou sapatas nas mesas e cadeiras;

- Fnlta ou quebra de Íodízios nas cadeiÍas;

- Bordas e revcstimcntos dc nrcsas e cadeìras soltos c lascados;

- I anrpos, assentos ou encostos soltos;

- Partes metálicas ponÌiagudas ou corÌantes.

4. HORÁRrO DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Os serviços deverão ser executados eÍn horáÍios que nâo iÍìteríiraÍn nas atividades
programadas pcla escola.

l. ÁREAS EXTERNAS - pÁTros DEscoBERros, quADRAs, ctRcuLAçÕEs ÉXÌERNAS E

cALçADAS

caracterÍsticas: consideram-se áreas externas todas as áreas das unidades escolares sÍtuadas
externâmente às cdificaçõcs, tais como: pátios, quadras, cstacionamcntos, passcios,

calçadas, pisos pavimentados adjâcentes ou contíguos às edificações, entre outras.

1. ÉÌAPAS E FREQUÊNCIAS DE TIMPEZA

As rotinas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua írequência são
definidos na tabela aprcsentada a seguir:

Vaírer o piso das áreas externas;

ReÌirar papéis, resÍduos e folhagens, acondicionando-os apropriadâmente e

colocando"os no local indicado pelo ContÍatante, sendo teím ina rìtemente
vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, area

circunscíiÌa de propriedade da escola, observada a legis ienta I

vigcnte e de rnedicina e seguriìnça do trabalho;

Remover o pó de capachos e tapetes;

Manler os ceslos isentos de resÍd acondicionando o lixo no local i

w

Diária
(duas vezàs ao
dia * antes do
inÍcio do
pe'ríodo diurno
e do período
noturno)
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pelo Contratantc;

Exccutar dcnrais scrviços considerados necessários à frcquôncia diária

Lâvar os pisos e desobstruir ralos e canaletas entupidas;

Renrover o pó e passar parro úrnido enrbebido em água e sabão ou ern

deterge nte neutro, eìlminando ma nchas:

- Das paredes e pilares;

- Das poítas (iÍìcluslve de abrigos de hidrantes), grades e portôes;

- De corÍimãos e guarda-corpos;

- De bâncos e nìesas fixos.

HiBienizar os cestos;

Executàr demais serviços corìsiderâdos nccessários à frequência semanal.

Remover nìanchas do piso;

Passar parro úmido embebido enr água e sabão ou em detergente rleutro para

linìpeza de paredes, pilares e rodapés, removendo manchas, rabiscos de lápis

e caneta ou outras sujidades;

Exccutar dcmais scrviços considcrados necessários à frcquência meusal.

Limpar as lunrinárias e eliminar o pó das lâmpadas;

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência trimestral
Trimestral

3. INSPEçÕEs A SEREM REALIZAOAS

' Verificar, quantificar e relatar ao Contratar'ìte a existência de:

- Lâ m padas queinradas;

- Fechad uras danificadas;

- Corrìmãos e guarda-corpos daniíicados.

4. HORÁRtO DE EXECUçÃO DOS SERV|çOS

Os serviços deverão ser executados em horários quc não interfiram
progra madas pela escola. 

..

K - ÁREAs EXTERNAS: corÉÍA D€ DETRtros EM pÁTtos E ÁREAs vERDis

ORIENTAçOES GERAIS

5empre que possível, utilizar apeniìs pâno úrnido, com a Íinalidade de:

- Evitar uso dcsncccssário de aditivos e dctcr6entes para a lìnrpeza dos móveis,
além de eliminar o uso de Iustra-móveis;

- Evitar fazer a limpeza de partes que possibilitem o contato dos usuários com
produtos potencialmente alergênicos.

(

.,.')
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Sêmanal

Mensal
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Características: consideram-se áreâs externas aquelas com ou senì paviÍneÍìtação, granradas,

ajaÍdinadâs ou cobertas coÍn pedregulhos.

1, ETAPAS e rneeuÊructns DE UMPEZA

^s 
rotirìas e procedimentos para execução dos serviços de limpeza e sua frequência são

deíinldos na tabela apresentada a se8uir:

Diária

Retirâr ós resíduos c detritos - 2 (duas) vezes por dia, nrantendo os cestos
lirnpos;

Acondicionar e remover o lixo parâ o local indlcado pelo Contratante;
coletar papeis, deÌritos e íolhagens, acondicìonando-os apropriadaÌnente e

rernovendo o lixo para o local indicado pelo Contratante, sendo
ternìinanternente vedada a queima dessas rìaterias eÌn local não autorizâdo,
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante, observada a

lcgislação ambientalvigente e de nredicina e segurança do trabalho

z. HoRÁRro DE ExEcuçÃo Dos sERVtços

Os serviços deverão ser executados em horários que não interíiíam as atividades
progra madas pela escola,

L, VIDROS EXTERNOS

CaÍacterísticas:

. vidros externos são aqueles localÌzados nas fachadas das edìficações;

os vidros cxtcrnos sc compõem de fãce externa e face irlterna. Dessa nrarreira, na

quantificação da ár'ea dos vidros deverá ser consideradâ somente a nìetrageÌn de uma de

suas íaces;

a írequência de llmpeita deve ser definida de íorma a atcndcr as cspeciÍicidades e

ncccssidadcs característìcas da ur'ììdade contratante;

vidros externos com exposição à situação de risco são aqueles que necessitam, para a

execução dos serviços de linrpeza, da utilização de balancins nìanuais ou mecânicos, ou ,t

a inda, a ndaimes.

K\-\.ì

1. ETAPAS E FREQUÊNCIAs DE TIMPEZA

As Íotinas e procedirnentos para execução dos scrviços dc limpeza c sr,ia

definidos na tabela apresentada a seguìr:

o
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Trimestral
LimpâÍ todos os vidros externos - íace externa, aplicando-lhes produtos

a ntiembaça ntes.

r. enteaçÕts E REspoNsABtLtDADEs DA coNTRATADA

A Contratada, além da disponibilização de mão-de-obra, produtos, rnateriais, utensilios e

equipamcntos cnr quantidades suÍicientes e necessários paÍa a períeiLa execução dos

serviços de limpeza das áreas envolvidas, bem como das obrìgações constantcs na minuta de

Termo de contrato, obriga-se a:

A. Quanto à mão-de-obra alocada para a prestação de serviços:

5elecionar e preparar rigorosamente os enrpregados que irão l)restar os serviços,

encarninhando aqueles com nÍvel de instrução conìpatível e íunções profissionais

devidamente reEìstradas em suas carteiras de trabalho;

Alocar os funciorrários que irão desenvolver os serviços contratados somente
após eíetivo treinamento pertinente à limpeza em ambiente escolar, com
avaliação do conteúdo programático, Entre as orientações, destacam-se: uso

correto de liPls, comportamento e disciplina compatívcl com um estabelecimento
de ensino, senì derìonsÌrar posturas incorretas e vícios que possaìn

comprometeÍ a educação dos alunos, seguindo as noÍÍnas e deveres, as roÌinas
de trabalho a serem executadas, conhecimento dos prlncípios de limpcza, etc.

lndicar o responsável, devidamente habilitado e capacìtado para su

garantir a execução dos serviços dentro das normas de boa prátìca e q
rcqucrida, íÌìinistrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o
adequado de tPls e produtos saneantes;

tì
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semanal

Mensal

. Limpâr todos os vidros exterÌìos - face interna, aplicando-lhes produtos

antiern baça ntes.

Limpar todos os vidros externos - íace externa, aplicando-lhes produtos

a r'ìtìem baçantcs.

semanal
Limpaí todos os vidíos externos - face interna, aplicando-lhes produtos

a ntìc mbaça ntes.
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Nomear cncarrcgados responsáveis pelos scrviços, com a rÌìissão de garanllr, o
bom andamento dos trabalhos, fìscalizando e ministrando as oricntações
necessáÍias aos executantes dos serviços. Esses encarregados terão a obrigação
de se reportarem, quando houver ncccssidade, ao gcstor/fiscal do Contratante e

Ìomar as providênclas pertinentes;

Manter seu pessoal uniforrnizado, iderìtiíicàndo-os ÍÌìediante crachás com
fotografia recente e provendo-os conì Equipanìentos de Protcção lndividual
(E P ls);

Forrrcccr todo cquipamcnto de higicnc c scBurançâ do trabalho aos seus
enrpregados no exercício de suas funções;

Realì2ar, por meìo de res

.ponsável tócnico especialmente designado, treinaÍìentos e reciclagens
periódicas aos empregados que estejanì executando lirnpeza;

lnstruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações do
Contratantc, inclusive quanto ao cunìprimcnto das NoÍmas Internas e de
Segurança e Medicina do Tlabalho, tal conìo plevenção de incêndio nas árcas do
Contrata nte;

Excrccr controlc no que se referc à assiduidade e à pontualidade de seus
empregados;

Manter a discipllna entre os seus funcionários;

Assegurar que todo enìpregado que cometer íalta disciplinar não será mantido
nas dependências da execução dos servìços ou err quaisqucr outras instalações
do Contrata nÌe;

Atender de imediato às solicitações do ContÍatante quanto às substituições de

cmpregados não qualificados ou entcndidos como inadequados para a pÍestação

dos serviços;

Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, dos

funcionários diretamente envolvidos na execuçõo dos serviços;

Assumir todas as rcsponsabilidadcs e tomar as medidas necessárias ao
atendimento dos seus funciorrários acidentados ou com mal súbito, por rncio de

seus enca rregados;

Fornccer obrigatorlamente cesta básica e vale refeiçâo aos seus empregados
envolvidos na prestação dos serviços;

Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de fornecinrento de benefícios e

enca rBoS;

PreservaÍ e manter o CorìtrataÍìte à rnargenr de todas as reivindicações, queixas e

6.

7.

9.

10,

r 1,.

L2.

13.

L4.

15.

16.

17.

18.
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rcprcscntaçõcs de qualquer natureza rcfcrentcs aos serviços, rcsponsabilizando-
se expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários,

B. Na execução dos serviços:

lmplantar de íorma adequadà, e em conjunLo com o gestor de conLrato do
Contratante, a planificação, execução e supervisão permanelìte dos serviços,
garantindo suporte para ateÍìder a eventuais necessidades para manrrÌenção de
linr peza das áreas rcquerìdas;

Prestar os servìços dentro dos parârnetros e rotinas estabelecidos, fornecendo
todos os produtos, Íìateriais, utensÍlìos e equipamentos em quantidade,
qualidade e tecrlologia adequadas à boa execução dos serviços, incluindo sacos

plásÌicos para acondicionamento de resíduos, em observância às recomendações
aceitas pela boa tócnica, normas c lcgislação vigcnte;

Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante quanto a qualquer

anormalidade verlíicada na execução dos serviços;

Prestar escla recinì e ntos que lhe Íorenr solicitados e atender prontamente às

reclamações de seus serviços, sanarrdo-as no rnenor tempo possível;

Executar os serviços respeiÌarrdo os horários de auìa e de recreio, bem corno de

atividades extraclâsse, de modo que rìão interÍiram no boíÌì aÍìdaÍnento da rotìna
de funcionamento da escola, conforme estìpulado pelo Contratante;

Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços, por parte dos seus

empre8ados, sem repasse de qualquer ônus ao Contratante, para que nâo haja
ìr'ìterrupção dos servìços prestados;

Manter os ambientes limpos e asseados, distribuindo nos sanitár'ios papel

higiênico, sabonetes e pafrel toâlha, de íorrna a garaÍìtìr a Ínanutenção de seu

funcioname nto;

Pennitir e colaborar com a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente
designados do contratanÌe que, mensalmente, emitirão relatório sobre a

qualidade dos serviços prestadós, indicando os cálculos paÍa obtenção dos
valores a se rem faturados.

C. Dos produtos utilizados:

No irrício de cada rìês, fo|necer à CoÍìtratãrìte todo o materìal de lirrpeza
(saneantes domissanitários e produtos quírnicos) â ser utilizâdo na execução dt:

serviçcr tle linrpeza no pcríoclo, crr quiì tidüdc' e qualiriade adequi.tdas, para a

aprovação pe la fiscalização do cor'ìtrato;

Cor'ììpletar ou substituir o nìâterial corìsiclerado inaclequaclo llela Corìtratar'ìte; no

19.

20.
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praro de 24 (viÍìte e quiìtro) horiìs;

Respeitirr a legislaçlío viÍìclìtc llara o transportc, marrrrscio c arnrazcnagem dos
saneantes dorÌrissarritários e dos produtos quÍnricos;

Manter em segurança e aíastado do alcance (contato) dos alunos os produtos
quc ofcreccrem riscos, guardando-os enr local disponibilizado pelo Contratantc;

Apresentar ao Contratante, sempre que solicitado, a composição quírìica dos
produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrênclas que possam

surgir com alunos, funciorrários, docentes, ernpregados da Cor'ìtratada, ou com
lerceiros;

Utilizâr produtos sonrcntc dcpois da devida aprovação e autorização do
gestor,/f iscal do Contrata nte;

Observar conduta adequada na utilização dos produtos e maÌeriais destinados à

prestação dos serviços, objctivando a correta higicnização dos utensílios e das

instalações objeto da prestação de serviços, tais corno:

1.. Estabeìecer quais prodrrtos podem ser utilizados;
2. Adquirir somente produtos conr notificação/ rcgistro defcrido no Ministório

da Sa úde;

3. Realizar a dìlrrição em localadequado e por pessoaltreinado;
4. Observar as condições de arnrazenamento (locale embala6ern);
5. orientar para que não sejam realizadas misturas de produÌos.

D. Dos equipamentos e utensílios utilizados:

lderìtificar todos os equipaìnentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade,
tals como: aspiradores de pó, mangueiras, baldes, carrinhos para transporl"e de
lixo, cscadas e outros, dc forma a não serem confundidos com similarcs dc
p[opriedade do Cor'ìtrata nte;

Marìter todos os equipanìentos e utensílios necessários à execução dos serviços
enì períeitas condiçôes de uso, devendo os daniíicados sereÍn substituÍdos eÍn
ató 24 (vinte c quatro) horas. Os equipamcntos clótricos dcvenr ser dotados de
sistema de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

observar corrduta adequada na utilização dos utensílios e dos equipamentos
disponibilizados paÍa a prestação dos serviços, objetivando a correta higienizaçõo
dos utensílìos e das instalações objeto da prestação de serviços;

47 hO

29.

30.
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36.
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E. Dos resíduos:
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Dar r!estinação corretâ aoç resídrios resultântes da limpcza dos anrbientes, de
acordo conr os subitens 1.9 e seguintes deste ìtem 3;

Observar quc resíduos líquidos com produtos utiliÌados devem scr cscoados
junto à rede de esgoto;

Os resíduos de óleo de cozinha dcvcrn ser larrçados na caixa de gordura;

Os.iornâis, rcvistas c papéis ern geral devem ter a destinação descrita no item 3,
67.

Proceder à lavagem e desinfecção dos contêineres ou similares e da área
reservada aos expu rgos.

F, OBRIGAçÕES E RESpONSABTLTDADES ESpECíFtCAs - EOAS pRÁTtCAS AMBtENTAtS

Élaborar e manter um pÍogrâma interno de treinamento de seus empreBados
paÍa redução de consunro de energia elétrica, consuÍÌìo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as nornras ambientais vigentes-

Receber do Contratante inÍormaçõcs a respeito dos programas de uso racional
dos recursos quc impactem o meio ambiente.

Responsabilizar-se pelo preenchimento do "Formulário de Ocorr'êrrcias para
Manutenção" por seu encarre8ado, disponível no Volume 1.5 do CADTERC ou no
sÍtio - www,cadterc.sp.gov. br, que poderá ser íornecido Delo Contratatìte.

Quando houver ocorrências, o encarregado deverá cntregar ao Contratante o
"l-ormulário de OcoÍrências para Manutenção" devidamenÌe preenchido e

assinad o.

Exemplos de ocorrências mais comuns e que devenì ser apontadas:

. Vazamclìtos na torneira ou no sifão de lavatórios e chuveiros;

. Saboneteiras e toalheiros quebrados;

. Lânrpadas queimadas ou piscando;

. Tomadas e espelhos soltos;

. Fios desenca pa dos;

. Janelas, fechaduras ou vidros quebrados;

. CaÍpete solto, entre outras.

G. USO RACIONAL DA ÁGUA

47 A contrâtada deverá capacitar parte do scu pessoal quanto ao uso cla águ4; ;)

Essa capacitação poderá ser ícita por meio do nìaterial "O Uso Racional da Água",
oíerecido pela SABIìSP enr seu siÌe na Internet. Os conccitos
rcpassados para a equipe por rneio de multiplicadores;

4t.

43.

44.

45.

46.
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A conÌratada deverá adotar medidas para se evitar o desperdício de água

tratada, conforrrc instituído no Decreto Estadual n"48.1.38, de 07 de ouÌubro de

2003;

Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racìonal da água,

cujos encarreeados dcvenr atuar como Íacilitadores das mudanças de
comportamento de ernpregados da Contratada, esperadas corÌì essas rrcdidas.
Como excmplo; scmpre que possível usar a vassoura, e não a mangueira, para

lirnpar áreas externas. Se houver urna sujeira localizada, usar a tócnica do pano

u edecido;

Sernpre quc adcquado e necessário, a Contratada deveÍá utilizar equipamento
de linrpeza com jatos de vapol de água saturada sob pressão. Trata-sc de

ülterrìativü de irìovação tecnológica cuja utilização será precedida de avaliação

pelo Contratante das vantagens e desvantagens. Em caso de utilização de
lavadoras, sempre adotar as de pressão com vazão máxima de 360 (trezentos e
scsscnta) litros/hora;

Mar'ìter critérios especiais e prìvìlegiados para aquisição e uso de

equipanìentos e cornplemenÌos que pronìovam a redução do consunro de água.

52.

53.

54.

55.

H, USO RACIONAT DE ENERGIA ETETRICA

Manter critérios especiais e píivilegiados para aquisição de produtos e

equipamer'ìtos que apresentem cficìôncia cnergética c redução de consurtto;

Durante â Iimpeza noturna, quando permìtida, acender apenas as luzes das

áreas que estiverem sendo ocupadas;

Comurricar ao Contratante sobre equipamentos com mau íuncionamento ou
danificados como Iâmpadas queirradas ou piscarrdo, zumbido cxcessivo em
reatores de lumlnárias e mau funcionantento de instalações energizadas;

Sugerir, ao Contratante ou diretaÍÌìente à CIRE (Comissão lnÌerna de

Racionalização do Uso de Energia), locais e medidas que teÍìharn a possibilidade

de redução do consumo de energia, taìs como: desligamento dc sistcnras de

iluíninaçõo, instalação de inÌerruptores, instalação de sensores de presença,

re ba ìxa rnerrto de lu miná rias ctc.;

Ao rer'ì'ìover o pó de cortirras ou persianas, verificar sc cssas não se encontram
inìpedindo a saÍda do ar condicionado ou de aparelho equivaler'ìte;

Veriíicar se existeÍn vazamenlos de vapor ou de ar Ììos equipâmentos de

lìmPeza e no sistema dc protcção clétrica, bcm conro as condições de segurança
de extensões elétricas utilizadas em aspiradores de pó, enceradeilas, ctc.;

Realizar veriíicações e, se for o caso, manutenções periódìcas em seus

aparelhos elétÍicos, extensóes, íiltros, recipientes dos aspiradores de pó e nps,,

K
56.

57.

58.

www c,)s :il).qr)v. [:Í
F,ua LJos AnclLiLlB5, 140. Santa IfigÊnji ' 01208-OOO . 5ão PaLrla . 5P . Tel.:(Ll) .ì.ì)1..ì.;()0



Íc\,

"ih 
,t

. i!)i,r'
#=âÃopryw.lLo

59.

60.

61

62.
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escovas das enceradeiras. Evitar ao nìáxinlo o trso de exte sÕes elétricas;

Rel:assar a scus errpregados todas as oricntaçõcs refcrcntcs à redução do

consuÌno de energia fornecidas pelo contrâtânte.

r. REDUçAO DE PRODUçAO DE RESTDUOS sOUDOs

DestirìâÍ erÌìbalagens de produtos de lifiìpeza e higiene pessoal, alénì de pilhas

e bateriâs enì pontos de coleta credenciados e irrserìdos enr progranras dc
responsabilidade pós-consumo do setor responsável. Os pontos de coìeta devem
possuir documentos comprobatórios, a Íim de ccrtificar o Contratânte do
cunìprimento do disposto sobre logísÌica reversa de acordo corn a Lei Estadual no

12.300/2006, Lei federal n' L2305/2070, e seus respectivos Decretos
regulamentadores, bem como na Resolução SMA n'38/201,1^

lêl Tratamento idênÌico deverá ser aplicado a lâÌnpadas fluorescentes e frascos

dc aerossóis.

{-b_) lìncarninhar os I)r'ìeunìáticos ìrrservíveis abandonados ou dispostos
inadequadamente aos ÍabricanÌes para desÌinação íinal, ambientalmente
adequada, tendo em vista que csscs constituem passivo antbiental, que

resulta em sério risco ao meio arnbierrte e à saúde pública. Èssa obrigação
atende à Resolução CONAMA ne 416, de 30 de setembro de 2009, bem como
à Instrução Normativa do IBAMA n-'01, dc 18 de nrarço dc 2010.

Quando irìplantado pelo Corìtratante Í'rograma de Coleta Seletiva de

Resíduos sólidos, colaborar de íorma eíetiva no desenvolvìmento das atividades
do programa interno de separação de rcsíduos sólidos, em recipientes para

coleta seletivâ nas cores internacionalmente identificadas, disponibilizados pelo

Contratante.

No Programa de Colcta Sclctiva dc Resíduos Sólidos, a Contrâtada deverá
observar as seguintes regras:

A) MATERIAIS NÃO RÉCICLÁVE15

Materiais denominados RElElTQ5, para os quais ainda rrão são aplicadas técnicas
de rea p roveitâ íÌìe Íìto, os quais são denorninados REJEITOS, tais conìo: lixo de
banlreiro;, papel higiênico;, lenço de papel e outros como: cerâìììicas, pratos,
vidros pirex e similares; Ìrapos e roupas sujas; toco de cigarro; cinza e ciscos (que

dcvcrão ser seBreÊados c acondicionados separadamente paÍa destinação
adequada); acrílico; lârlpadas fluorescer'ìtes (acondicionadas enr separado);
papéis plastificados, nìetali?ados ou parafinados; papel carbono e fotografias;
Íitas c ctiquetas adesivas; copos dcscartáveis dc papcl; espelhos, vidros planos,

cristais; pilhas (acondicionadas em separado e errviadas para os estabelecimentos
que as comercializam ou à rede de assistênciâ técnicâ autorizada pelas

respectivas indústÍias do fabricante).

GOVEFNO OO ESìÂDO
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b) MATERTATS RECTCLÁVErs

Para os matcriais sccos recicláveis, deverá ser seguida a padronização
internacional para a identificação, por cores, nos recipientes coletores (VERDE

para vìdro, AZUL para papel, AMARELO para metal, VERIVIELHO paìrà plástico,

AZI,JL para papel, e ERANCO para lixo não reciclável).Qua ndo implantadas pelo

Contratante operações de compostagem/íabricação de adubo orgânico, a

Contratada devcrá separar os resíduos orgânìcos da varrição de parques (folhas,
gravetos, eÌc.) e encaminhá-los posteriormente para as reíeridas operações, de
modo a evitar sua disposição cm aterro sanitário;

Forrrecer sacos de lixo nos tamanhos adequados à sua utilização, conì vistas à

otimização em seu uso, bem como, a redução da destinação de resÍduos sólidos;

Otimizâr a utilizâção dos sacos dc lixo, dc cujo fornccinrento é de sua

responsabilìdade, adequando sua disponibilização quanto à capacidade e

necessidade, esgotando dentro do born senso e da raÌoabilidade o voluÍne útil de
acondlciona mento, objetivando a redução da destinação de resíduos sólidos;

Observar, quando pertinerìte, as disposições, da Lei Municipal de São Paulo n')

14.973/Og e Decreto n'51.907/10, quarìto à organização de sistemas de coleta
seletiva nos Grandcs Geradores de Resíduos Sólidos, bem como o recolhimerrto
periódico dos resíduos coletados e o envio destes para locais adequados, que
gôrôntam o seu bom aproveitamento, ou seja, a reciclagem.

J, SANEANTES DOMISSANITÁRI05

Manter critérios especiais e privilegìados para aquisìção e uso de produtos
biodegradáveis;

Utilizar racionalmente os saneantes domissanitárlos cuja aplicação nos
serviços deverá observar rcgra basilar dc mcnor toxicidadc, livrc de corantes e

ledução drástica de hìpoclorito de sódio;

Manter critérios de qualificação de fonrecedores levando ern considelação as

ações ambientais por esses realizadas;

Observar rigorosaÍnente, quando da aplicação e/ou manipulação de
detergentes e seus congêneres, no que se refere ao atendirnento às prescrições
do artigo 44, da Lei Federal n" 6.360 de 23 de setembro de 1976, do Decreto
Federal no8.077, de 14 de aBosto dc 2013, as prescrições da Resolução ANVISA ns

1, de 5 de junho de 2008, cujos iteÌìs de controle e fiscalização por parte das
autoridades sanitárias e do Contratante são os Anexos da reíerida Resolução:

ANEXO I'Tipos/ Categorias dc produtos dc limpeza e afirrs; ANEXO ll 'Rotulagcm

6s

66.

67.

68.

69.

K

70.

para produtos de limpeza e afins; 
..t ,.

Fornecer sar'ìeântes domissanitários devidarnente registrados no órgão àç

,r,)"
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viBilâncìa sanitáíia competente do Ministério da 5aúde em confortridade com o
Dccreto Fedcral no 8.077 de 14 de aBosto de 2013, que íegulanìenta a Lei Federal

n'r 6.360 de 23 de setembro de 1976;

Observar a rotulagem quanto aos produtos desinfetatìtes donrissanitários,
conforme Resolução RDC ne 34, de 16 de agÒsto de 2010, e os anexos 4 e 5 dâ

Poftatia 32L/M5/5NV5, de 08 de agosto de 1997, assirr como o Artigo 4 da Lei

Fcdcral 12.236, dc 29 de dezembro de 2015;

Enì face da necessidade de ser prescrvada a qualidade dos recursos hídricos
naturais, de importância fundatnental para a saúde, soìnente aplicar saneantes

domìssanitários cujas substâncias tensoativas aÍìiônicas, uÌilizadas enì sua

composição sejam biodegradáveis, conforrne dìsposições da Rcsolução RDC ne

180, de 03 de outubro de 2006, que aprova o Regulamento Técnico sobre

Biodegradabilidade dos Ì'ensoativos Aniônicos para Produtos Saneantes

Domissa nitú rios;

a) Considera-se biodegradável a substância tensoaÌiva susceptível de

decomposição e biodegradação por microrganismos, corn grau de

biodegradabìlìdade mínlnìo de 90%. Para essa finalidade específica, fica

definido como refcrôncia dc biodegradabilidade o dodecilbenzeno sulfonato
de sódio. A verificação da biodegradabilidade será realizada pela análise da

substância tensoativa aÍìiônica utilizada na íormulação do saÌìeante ou ììo
produto aca bado;

b) o Contratânte poderá coletar umâ vez por mês, e sempre que entender
necessário, amostras de saneantes domissanitários, que deverão ser
devidamente acondiciorradas cm rccipicntes esterilizados e lacrados, para

análises laboratoriais.

c) Os làudos laboratoriais deverão ser elaborados por laboratórios habilitados
pcla Sccretaria de Visilância Sarìitária. Deverão consÌar obrigatoria mente do
laudo laboratorìal, além do resultado dos cnsaios de biodegradabilidade, os

resultados da análise quÍmica da amostra analisada.

Quando da aplicação de álcool, deverá se observar a Resolução RDc n9 46, de

20 de fevereiro de 2002 que aprova o RcEulanìento Técnico para o álcool etÍlico
hidraÌado enr ìodas as graduações e álcool etílico anidro;

Fica ternìinantenìente proibida na prestação de serviços de Iimpeza e

higienização em ambicntc cscolar o fornecimento, a util12ação ou a aplicação de

sanearìtes domissanitários ou produtos químicos quc contcnhanì ou apresentenì
eÍn sua composição:

. Corantcs - relaciorrudos no AÍìexo I da Portaria n2 9 MS/SNV5, de 10

;ffiÃa
f;ÍÃuLo

7r.

72.

K
73.

74.
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5iìneantes DoÌnissarìrtários dc Riscr-r l- Iistodos pelo aft.5,e da

Rcsolução Íì" 336, de 30 cle julho cle l-999 c cnr cortlortnid.rde cotn a

Resolução ANVISÂ lìt np 91.3, de 25 de jttnho de 2001;

5aíìeanles Donìissânitários Íoítcrne te alciìlinos - âpresentados sob ã

forrra dc lírluido preÍììi(iíJ (aerossol), ou líqLrido para pulverizoção, tais
(oÌno Produtos deser'ìgorduriìntes, con[orr'tte Resolução lìDC n" 32, de

27 dc junlto de 201 3;

8er'ìzer'ìo - corrtornrc Resoluçào RDc ns 252, de 16 rlc setenìbro (le

2003, e rer:otttendações dispostas rìiì l.ei Fedeínl ne 6.360, clc 23 dc

setenìbro dc 1976, Delo De(.reto Federal n.o 8.077, de 14 de agoslo cle

2013 e pelã Lei l-ederal rr-o 8,078, de 11 de selenìllro cle 1990, uma vt'z
quc de ücoÍ(lo (:om estudos IARC - lnternatiottol Agency Resed[cl1 otl

crrncer, ãgôÌlcia dc pc'squisil re[eretrciada peìa OMS Organizitç:iÍo

Mundial de saúde, a substância (benzeno) íoi categorizada conro

canccrígcna pa riì lìunìôrìos;

Ir'ìseticìdas e raticicias- nos Leírì1os da Resolução Norlnativit CNS n" 01,

de 04 de abril de l.ÍJ7lJ.

os produtos químìcos relacionados pelâ contrâtada, dc acordo conì sua

classiíicação de risco, conìposição, fabricante e utiliÌação, deverão ter notificação

ou registro deferido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) do

lMinistério da Saúde, conÍorme Resolução RDc ne 59, de 22 dc dezembro de

2010.

Recorncnda-se que a Contratadâ utilize produtos detergenÌes de baixas

concentrações e baixos teores de fosíato;

ApresenÌar ao contratante, sempre que solicitado, a composição química dos

produtos, para análise e precauções com possíveis intercorrências que possam

surgir com empregados da CoÍìlralada, ou com terceiros.

76.

77.

K'
K, POrUrçÃO SONoRA

78. Para seus equìpamentos de lirnpeza que gerem ruído em seu funcionamento,
obscrvar a necessidade de Selo Ruído, corno íorma de indicação do níve I dc

potêr'ìcia solìora, medido em decibel - dB (A), conforme Resolução CoNAMA.nz' ,l
020, de 07 de dezemb|o dc 1994, em íace de o ruído excessivo causar prejuízo à

saúde Íísica e mental, afetando particularÍnente a audição. A utilização de

tecrrologias adcquadüs e conhecidas permìte atctrdcr às necessldades de redu.ção

de níveis de ruído. \.\
\

.,.ì
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4. OBRIGAçÕEs E RESPONSABII.IDADES DO CONTRATANTE

Âlém das obrigaçõcs contratualmeÍìte âssr..lmldas, o Contratante obriga-se a

Excrccr a fiscalização dos seÍviços por técnicos especìalmetìte desìguados, emltiÍìdo,
mensalmente, relatório sobre a qualidade dos seÍviços prestados;

lndicnr e disponibilizar as instalações rrecessárias à exccução dos serviços;

Rclacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua

propriedade que serão dìsponibilizados para a execução dos serviços, quando for o

caso, coÍn a indicação do estado de conservação;

Fornccer papel higiênico, sabonete líquido e papel toalha para abastccimento, pela

contratada, nos locais de prestação de serviços;

Eíetuar o controle de qualidade dos servìços prestados, mediante íormulários de

avaliação dcstinados ÍJara esse íiÍn;

Fonìecer à Cor'ìtratada, sc solicitado, o "Formulário de Qcorrências pâra Manutenção";

Receber da contratada as cornunicações reBistradas no "[ormulário de ocorrências",
devidamente preenchido e assinado, encamitrhando-o aos setores competentes para as

providências cabíveis;

Disponibilizar os Programas de Redução de Energia Elétrica, Uso Racional de Água e,

caso já implantado, o Programa de coleta Seletiva de ResÍduos Sólidos, recipientes
coletores adequados para a coletâ seletiva de materiais secos recicláveìs, seguindo a

padronização internacional para a identificação, por cores, (VERDE para vidro, AzUL

para papel, AMARELO para metal, VERMELHO para plástico e BRANCO pâra lixo n5o
reciclável);

Facilitar, por todos seus rneios, o cxercício das íunções da Contratada, dando-lhe
acesso às suas instalações;

Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarLe

de nrateliaìs potencialmcnte poluidores, a Serem observados tanto pelo gcstor do
conlrato como pela Contratada:

1,. Recebel os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos

serviços, de pilhas e baterias que conteÌìham etn suas composições chumbo,
cádmio, mcrcúrio e seus coÍÌìpost05, responsabilizando-se pela entrcga aos , l
esÌabelecirìentos que as come rcializanr ou à rede de assistênciâ técniòa

autorizada pelas respectivas indústrias, para o tratamento ou destin.ìçâo íìôal;

2. Tratarnento idêntico deverá ser dispetìsado a lânrpadas fluoresccntcs c
de aerossóis em Ecral;

("
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11.. cunìprir suas obrigações estabclccidas no contrato;

12. PÍestar ìníorÌnações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitâdos
pela Cor'ìtratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham dc cxecutáìr;

1.3. Encaminhâr a Iiberação de pagamcnto das faturas da prestação de serviços aprovadas

âplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme rclatório de avaliação da

q ualidade dos serviços prestados.

s. FtscAUzAçÃo/ coNTRoLE DA ExEcuçÃo oos sERvtços

Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços, ao ContrataÍìte é reservado o direito de, sem de qualqucr forma restringir a

plenitude dessa responsabilidadc, excrcer a mais arÌìpla e contpleta fiscalização dos serviços,

diretaÍnente ou por prepostos designados, podendo para isso:

1.. Ordenar a irnediata retirada do local, bcm conìo a substituição de funcionário da

Contratada que estìver sent uniforme ou crachá, que embaraçar ou diíicultar sua

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconvelìientc;

2. 5ollcitar aos supervisores/eucarregados da Contratada o reparo/correção de eventual

impcrÍeição na execução dos serviços;

3. Examinar as Cartciras Profissionais dos prestadores de serviços, I)ara comprovar o
registro de função profissional;

4. SolicitaÍ à ConLratada a substituição de qualquer produto, mâteÍial, utensÍlio ou

equipamento, cujo uso considere pÍejudicial à boa cotrservação de seus pcrtences,

equipamentos ou instalações e/ou quc não atendam às necessidades;

5. Proceder a avaliação dos serviços segundo comandos do ProcedirnenLo de Avaliação da

Qualidade dos Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar, de pleno conhecimento das

partes, para o acomparrhamcnto do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis

de qualidade e correção de runros;

6. Executar íÌìensalnìente a medição dos serviços efetivamcntc prcstâdos, desconl,ando o

equìvalente aos não realizados bem cotno aqueles não aprovados por inconformidade
aos padrões estabelecidos, dcsdc quc por motivos imputáveis à contratada, senì

prejuÍzo das demais sanções disciplinadas em contrato;

7. Encaminhar à Contratada o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de LiÍnpezâ,

para conhecinrcnto da avaliaçõo e do íator de desconto a ser efetuado no valor a ser
íaturado pelos selviços prestados.

K
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6. DTSPOSTçOEs GERATS

2.

Fica proibida a utili?ação de cordas para a execuçâo de serviços de litnpeza externa de

vidros.

Os produtos quírnicos relaciorrados pela Contratada, de acordo corr sua classificação de

íisco, comírosiçüo, íabricante e utilização, deveÍão ter notlíicação ou regisÌro deferido
pela Agência Nacìorral de Vìgìlância Sanitária (ÂNVISÂ) do lVinistório da 5aúde,

confornre Resolução RDC ne 59, de 22 de dezeÌnbro de 2010. A coÌìsulta aos sar'ìeantes

notificados c re6istrados está disponívcl na scção dc Consulta ao 8ürìco de Dados, no

síÌio da ANVt5A.

A contrâtada deve fornecer, aos seus empregados envolvidos na prestação dos

serviços, equiparnentos e materiais de proteção individual e colctivo (EPls e EPCs), tais
como: bota de borracha, capa de chuva, balancinr, cinto de segurança, luvas, avental,
nráscara, Eorro e outros.
-lodos os rnateriais, equipamentos e produtos quínricos a serem utilizados na prestação

dos servlços deverão ser fornecidos e distribuídos em quantidades necessárias e

suÍicicntcs para a execução dos serviços, exceto os itens de higiene pessoal.

7. HORÁR|OS DE EXECUçÃO DOS 5ERV|çOS

Para a execução dos serviços de limpeza, deverão ser obscrvados a localização, a

classificação, a frequência e os horários de Iimpeza.

Os horúrios de execução dos serviços para cada área devenr ser definidos de forma a

atender às necessìdades, enr função das especificidades requcridas por cada arnbiente.
Vale ressâlÌar que o horário de funcionanrento do setor não é determinante para a

Íixação do horário de execução dos serviços de limpeza, pois a necessldade de limpeza
não necessariamente deve ocorrer durarlte todo o horário dc Íuncionamento do
ambiente.

7.

2.

K
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ANEXO VII

AVALTAçÃO DA EXEcUçÃo Dos sERVtços DF LtMPFZA EM AMBtENTE EscoLAR

r. conrsrornaçõrs rNrcrArs

Este docurnento define a rnetodologìa para a avaliação dos serviços prcstados, descrevendo
Òs critérios e as pontuações a sereÍn enìpregadas na gestão contrâtual. Os resultados do
controle da qualidadc dos serviços prestados indicarão os cálculos para obtenção dos valores
a serem íat\irados, em conformidade com a cláusula Nona do corìtrato.

Note que o valor devìdo à contratada, a título dc pa8amcnto, podcrá eventualmente soírer
descontos em função da pontuação por ela obtida por ocasião do Relatório de Âvalìação de

Qualidade dos Serviços de Limpcza, sem prejuízo da aplicação das sanções e penalidades

ca bíveis.

A adoção desses critórios assegurará ao Contratante instrunìcntos para avaliação e controle
eíetÍvo da qualidade da prestação dos serviços, de fornra a obter condições adequadas dc
salubrldade e hieiene nos ambientes erìvolvidos.

2, DISPOSTçÕES GERATS

2.L A avaliação da Cor'ìtratada na Prestação de Serviços de Linrpcza cm Ambiente EscolaÍ se

íaz por meio de análise dos seguinÌes aspectos:

r Equipamentos, Produtos e Técnicas de Lìrnpeza;
. lnspeção dos servlços nas Áreas.

2.2 caberá ao Contratante designar responsável pelo acompanlìamento das atividadcs a

serern executadas, eÍÌììtìndo ceniíicados tnensaÍs cle prestação e avaliação dos serviços,

observando, cntre outros, os seguintes critórios:

Avaliação de Iimpeza de todas as superfícìes fixas horizontais e vcrticais.
Avaìiação da execução da limpeza, asseio e conservação predial,

Re a bastecinìe nto dos descartáveis conro: papel toalha, higiênico, sabonete líquido e

sacos para o acondicionanrcnto dos resíduos.

Avaliação das condiçõcs de Iimpeza dos dispensadores de saboneLe.

Avaliação dos produtos utilizados, corÌì a correta diluição em quantidade adequada
para a execução das tareías.
VeriÍicação dos cestos e sacos de lixo adequados eÍn cada íecipiente, obse

que a quantidadc de lixo que não dcvc ultraDassar dc 2/3 rla caOacidade, . )

51h0
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Avaliação das condições de manutenção da ordent e limpeza no que tange à

h igienìzação.

o piso deve estar scco, limpo e encerado.

2.3 O documcnto apresentado a seBuir deve ser parte itìtegrante do Edital e do ConÌrato a

ser íirmado. Deverão ser promovidas, quando Íor o caso, as devidas adequações ern

função das especiÍicidades de cada contratação.

r.lvlltaçÃo on euA!tDADE Dos sERvtços

3,1. Introd ução

Este procedìmento está vinculado aos contraLos de prestação dos serviços de linìpeila em
prédio, Ínobiliário e equipâmentos escolares, itrtegrando as especificações técnicas conìo

obrigação c rcsponsabilidade do Contratante e deverá ser efetuado periodicamenÌe pela

íiscalização/ controle da execução dos scrviços, de íoÍma a gerar relatórìos mensais que

scrvirão de Íator redutor para os cálculos dos valores a scrcnr lançados nas faturas mensais

de prestação dos servìços cxccutados, corn base nas pontuações constantcs dos relatórios.

3.2 - Objetivo

Definir e padronizar a avaliação de desempenho e qualidade da Contratada na execução dos

contratos de prestação de se[vìços de limpeza ern prédio, mobiliário e equipamentos

escola rcs,

3.3 - Regrãs gerais

A avaliação da contratada na Prestação de Serviços de Lirnpeza se faz por meìo de pontuâção

em conceitos de ótimo, Bom, Regular e Ruim em cada um dos iterìs vìstoriados.

3,4 - CONCETTOS DA PONTUAçÃo A sER UTILIZAOA EM TODOS OS IrENS

óTlruo - nefere-se à confornridade total dos critérios, como listado a seguir

Incxistência de poeira;

Incxistência de sujidade;
Vidros lirn pos;

Todos os disperrsadores linrl:os e abastecidos corretamente;
Recipientes para o acond iciona mento dos resÍduos linrpos, cotn embalagens

adequâdas e voluÍÌìe até 2-l3;

Furrcionários devidamente treinados, uniformizados c utilizando EPls adequados; (.

Materìais e produtos padronizados e ent quantidade suficicnte; ì

\./wvú. r't,s. st). gov. b I
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CaÍrinho íle limpezíì limpo (quando horrver) e enr t)onr estado dr: limpeTa dos
utensílios, tais como cabeleiras de mops e panos de linìpeza, etc..
Cumprirnento das especificações técnicas e das instruções socioambientais.

BOM - Refere-se à conformidade parcialdos clitérios, como listado a seguir:

Ocorrência de poeira em local isolado;
Ocorrência isolada de lixeira fora do padrão;

Ocorrência isolada no rea ba stecinìe r'ìto.

cumprimento parcial de especificações técnicas ou das instruções socioambienÌais
que devem ser seguidas.

REGUTAR - Reíere-se à desconÍorrnidade pàrcial dos critérios, conro exernplos listados a

scgu ir:

ocorrência de poeira em vários locais;

ocorrência de várias lixeiras fora do padrão;

Ocorrôncias por falta dc reabastccirììcnto;
Pìso sujo e molhado.

RUIM - ReÍere.se à desconforrÌìidade totâldos critérios, coÍÌìo exeÍìplos listados a seguiÍ

Poeira e sujidades em salas e denìais dependêr'ìcias;

Ocorrência de poeira em superfícies fixas e visíveis;

Não reabasteciÍnento de descartávels, uso incorreto dos sacos de lixo nos recipientes;
Lixeiras sujas e transborda ndo;

Piso rnolhado ou sujo, oíerecendo risco de acidentes;
Não cunrprimento do plarro dc atividades e do cronograma de limpcza scm motivo ou
sem comunicação com o contato do Contratantej
Funcionário com uniforme e EPls incompletos;
Execução de lirÌìpeza sern técnica adequada;
Materiais, produtos ou equipamcntos ìncomplctos ou em quantidade insuficiente;
Sanitários c vestiários sujos.

Dcscumprìrnento de especìficações técnicas ou das instruçõcs socioambientais que

devern ser seguidas.

.zJ
//
K('\,ì\,

,,]

Í+^S,.l
Wb""4/

>lt,g,'
wu/vr, clli, i p. ! ov, br

Íìl],i (loe; 
^n(ir.!(liì.j, 

l/ìO . S,,rl,r Iíiqíìrr.r . 0l7Ol+ 0OÍ) . S;jl, lìrrlo . 9P. ì(:.: ( l l) 3.124.3 100



@ffi:;,,; ffi,Ê.ff
AdrÌìirìistruç5o Ccntrol

Gãlrinctc (lir Supcrintcn{ônaiir

3.s - rrENs DÉ AVAUAçÃo DE qUAUDADE Dos sERvtços DE LtMpEzA pREsrADos

Especificações Técnicas e Boas Práticas

Aprcsentação dos documenLos que comprovatn que os

produtos utìlizados, EPls, aparelhos e instÍunìentos
respeitam âs especificações técnicas e socioambientais

Apresentação das medidas adotadas pára a redução do
consu mo de

Comprovação dos treinarìentos realizados no

Todos os Ambientes

Po rta s

ta

(

ì
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Rua dor Andradas, 140.5õnt.ì Tli(tôÍr;r . Í)l)Í)ti 0o0 . s;i(, l',rilo. slr'i lcl.. (tÌ) 3324 3J00 \.,,"

(..

Mesas

Murais

Apa relhos de

Armários
(face externa)

Ba lcõe s

BatenÌes

Móveis enì

Pratclairas

Paredes

geral

Pia s

Torneiras

Bebedou ros

. cqdeiras
Carteiras

Cestos de lixo

cortinas
Pisos

Placas

indicativas
Tomâdâs

corrimãos...

Dìvisórias
Peitoril das

ja rre la s

Poltíonas

('..

Dispcnsadore
s de papel

toa lh a

Dispensadore
s dc papel

hisiênico
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Vìdros
intern os

Vidros
externos

(fa ce

interna)
Vid Íos

exte rn os

(face

exte rna)

Maça netas

Sanitários / vestiários
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Escadas _.

Extintóres de
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Elevadores

__..P_e 
rs ia n a s

Quad ros em

ggel
Ralos

Rod a pés

Sa Ídas de ar
condicionad

__9
Sa bonctcira

s (face

externa)
Tato

Te lefones

Es pelhos

Interru ptores

lisp e lho s

tomadas

Ga bìnctcs
(pia s)

lnterruptores
Ja nela s (íace

externa )

Janelas (face

..__.. 
interna)

Lousâs

VeÌìtiladores
(portáteit

Ventiladores
(teto)

Lum inárias
(simila res)

Abasteci ìent
o de rnaterial
hieiênico

Poítas
(batcntcs,
rnaca netâ)

Pisos

Azulejos
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Vidros
lnternos

Áreas de Pátios e

Elevadores

Escadas

Equipamentos e Utensílios de Limpcza

Panos
(ch ã <;,

úl
\

Box

Chuveiros
Ra los

Rodapós

cestos de lixô
Sa boneteira
s ía ce

extenìa

0ispensa dore
s de pa pel

toalha
Dispensadore
s de papel

ìieiênico
Divisórias
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Tomadas

Torneiras

Teto

G iì binete s

lrìte rruptores

lepslle! _

Vá lvulas de
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Va sos

sa nitá rios

Janelas Vidros Box

Vidros
externos
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Vid ros

externos
(face
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Para peitos

Pias
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de
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postura e

conìporta me nt
o conì
funcioná rios,
docentes e

a lu nos

OBS: Quando a unidade não dispuser dos itens de avaliação, deverá considerá-lo como não

aplicável e desconsiderá-lo desta avalìação.

3.5 - CRrrÉRrOS

Na avaliação devem ser atribuídos, ao formulário dc Avaliação de Qualidade dos Serviços, os

conceitos "(:timo", "Bom", "Regular" e "Ruim", equivalentcs, respectivamente, aos valores
100,80,50 e 30 para cada um dos itens avaliados:

3.7. RESPONSABILIDADËS

Equipe de Fiscalização:
r Responsável pela Avaliação da Contratada utilizando o Formulário de Avaliação da

Qualidade dos Serviços e encaminhamento de toda documentação ao Gestor do Contrato,

Gestor do contrato:
. Responsável pela consolidação das avaliações recebidâs e pela apuração do percentual de

liberação da fatura correspolìdentc.

3.8. DESCRTçÃO DO PROCÊSSO

3,8.1. Cabc a cada Unidadc, po

com base na relação de
r meio da equipe responsável pela íiscalização do co

iterìs a sereìn avaliados c no Formulúrio de Avaliação da

t{

l(rl.:(rl) JJZa,Slú0

pa redes e

manuais)

Eq uipa mentos

Mopp e balde
c/ píensa de
torção

Equipa ment

Protcção
Irrd ividual

os de

(E P ls)

uniformes
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Qualidade dos Serviços, efetuar o acornparìhar'ììento diário do serviço prestado,

registrando e arquivando as iníormações de fortna a embasar a avaliação nrensal da

Contratada.

3.8.2 No Íinal do mês dc apuração, a equipe responsável pela íiscalização do contÌato deve

encaminhar, ern até 5 (cinco) dias após o fecharrerrto das nredições, os Iormulários de

Avalieção da Qualidade dos Serviços gerados no período para o Gestor do Contrato.

3.8,3. Cabe a cada Unidade, por tneÍo do respectivo Gestor do contÌato, nìensalmetìte, e com
base em todos os Formulários dc Avaliação da Qualidade dos Serviços gerados duranÌe
este período, consolidar a avaliação de deserrpenho da Contratada frcnte ao contrato
Íirmado, utilizando se do Relâtório de Avaliação da Qualidade dos Serviços Prestados,

apurar o perceÌìtual de liberação da fatura corrcspondcrltc c encanrinhar uma via para

a contratada.
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ANEXO V .1

ExÉMpLo ot ronruutÁRto oe oconnÊltctns pARA MANUTENçÃo

CONTRATO N ADMINISTRADOR

EMPRESA CONTRATADA ËNCARRLGADO

CONTRATANTT ÁRin 1rn oenrço1

TIPOS DE OCORRENCIAS

l_l ronurrnns
n sr sE oou xos/pu RtËtcADoRES oi Ácun

iÂvpaoas
FIOS E TO I\4ADAs

EeutpAMÈNl os uLtitRo-tLrtnôrutcos
ncrssónros

L l urLrzAçÂo TNDEVTDA (Ácun/rrurnora)
OUTROS

DESCRITIVO

f l veznrurruros lsuesnru rcõrs fl arusrrs fl out'rtos (DrscRrMrNAR)

TOCAL CIENTE CONTRATANTE (visto e data)

rrpos or oconnÊrucras

ll ronurrRns
! eroroou nos/pu RrFrcADoREs or Ácun
fl lÂvnaons

FIOS E TOMADAS
Èeu tpAMt!NÌos eLrtno-tLrtnôrutcos
acessóRros

Lj ulLrzAçÃo TNDEVTDA (ÁGUA/ENERGtA)

OUl'ROS

DESCRITIVO

VAZAM ENTQ5
^lusl't!s

OUTROS (DrsÇhrMrNAR)

LOCAT CIENTE CONTRATANTE (visto e dâtal

www.(Í)\.st).qtlv.ltr l,'
lìu,) rio,i 

^n(ir,i(l,rs, 
l4(J . :;nrìln lÍ .J.rn n . oÌ2ú8-000 . 5óo Paulo . 5P . Tel,ì (l 1) 132,1.13

!
ntl

DATA

DATA
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TIPOS DE

TORNEIRAS

BEB EDo u Ros/pu Rl.tcADo RES pr Ácua
lÂvpnoas
FIOS E TOMADAs

tr rqu rpatvttt'rtos r Lrtno-tLrtnÔ lt lcos
ncrssónros
urLrzAçÃo TNDEVTDA (ÁGUA/ENERGTA)

OUTROS

DESCRITIVO

f] vnznvntros llsuasrtrutçóes [_l atusres ll ournos (DrscRrMrN^R)

tocAt CIENTE CONTRATANTE (visto e data)

(
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lrJ"","

lL.l.: (rl) 132a.3J00/:i,lr
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aNEXO V .2

RETATóRIO DE AVALIAçÃO DA qUALIDAOE DOs SERVIçOs OE LIMPEZA EM AMBIENTE

ESCotAR

Quantidade de itens vistoriados = X

x f O

A nota ("N") será obtida mediante o resultado da somatória total dos pontos obÌidos ("Y")

dividido pelo número totalde itens visÌoriados ("x").

ffiffiffi
ff Cf'ìtro& r,s,,lx lôuzr

e*Ão
rfruLo

*=Ç

Resultado Final

Liberação tota I da fatura NO]'A MAIOR OU IGUAL A 90 PONTOS

Liberação de 90% da fatura NOì'A entreTO a 89,9 PONTOS

NOTA entre 60 a 69,9 PONTO-S

NOTA entÍe 50 a 59,9 PQNToS

NOTA MENOR OU 16UAL A 49,9 PONTOS

Assinatura do
Resporìsável da

contratada:

I-1."
1...''

Assinatu râ do G

ContratÒ:
dÍj (

t,
nìhá

11 t..
)

Qua ntidade de ótirno .
(Bom) -

x 100

x50
x80Qua ntidade de bom =

Quantidade de regula r =

Quantidade de ruim =

TOTAT

Liberação de 80% da fatura

Liberação de 65% da fatura

Liberação de 50% da fatura

N ota Assirìatura do Resporrsável
pela Fiscalização:

www.t 1rs.sp.elov.ltr
lìr/,) 
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ANEXO X

Resolução SDECTI Ne 12, de 28-3-2014, ( * I

Dispõe sobre a aplicação da penalidadc dc multa prevista nas Leis íederais ne 8.666, de 21 de
junho de 1993 e ne 10.520, de 1.7 de julho de 2002, e na Lci cstâduâl ne 6.544, de 22 de

novcmbro de 1989, no âÍÌìbito da secíetaria de Dese nvolvinre nto Econôtnico, Ciência,

Tecnologia e lnovaçã o

O SECRETÁRIO DIl DTSENVO LVII\4 ENTO ECONÕMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAçÃO,

com íundanìento no disposto no artigo 39 do Decreto nç 31.138, de 09 de janeiro de 1990,

R ISO LV I:

Art. 1s. Na aplicaçüo das multas prevlstas nos arÌigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Leì Estadual ns

6.544, de 22, de noverrbro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Federal ns 8,666, de

21, de junho de 1.993, e no artigo 7e da Lei Federal ne 10.520, de 17, dc julho de 2002, serão

observadas as disposições destâ Resolução.

Art. 2e. A recusa iÍìjustiíicada do adjudicatário em assinar o contrato, aceìtar ou rctirar o

instrumer'ìto equìvalentc dentro do prazo estâbelecido pela Administração, caracteriza o

descump rinìeÌìÌo ÌoÌal da obrigação assunrida, sujeitarrdo-o à aplicação de multa, na Íorma
estabelccida no artigo 5e desta Resolução.

Art. 3s. O atraso injustiíicado na execução do objeto do cotìtrato sujcltará o contratado à
rnulta de mora, observado o seguinte:
l- em se Ìratando de compras ou de prestação de servìços não contínuos:
a) para atrâsos de até 30 (trinta) dias: ntulta de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de

atraso, calculados sobre o valor global do contrato;
b) para atrasos superìores a 30 (trÌnta) dias: multa de 0,4% (quatrÒ décinos por cenÌo) por

dia de âtraso, calculados sobre o valor global do corìtrato;
ll - ern se tratando de cxecução de obras ou de serviços de engenharia:
a) para contratos corn valor de ate RS 100.000,00 (cern mil reais): multa de 0,2% (dois

décimos por ceÍìto) por dia de atraso, calculados sobre o valor da Parccla da obrigaçõo
contratual rrão cum prida;

b) para conÌratos com valor de RS 100.000,01 (cem nril reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhcntos nìil reâis); multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculados
sobre o valor da obrigação contratualnão cumpÍida; e .,.'7
c) paía contratos conr valor de igual ou superior a RS 500.000,01 (quinherìtos Ínil.,reaió e um

ccntavo): multa de 0,4% (quatro décirnos por cento) por dia de atraso, calculados sobrc o

valor diário do contrato;
lll - em se Ìratando de serviços contír'ìuos: multa de 30% (trinta por çento)lp6
inexccução, calculàdos sobÍe o valoí diário do contrato.

@\
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5 le. O valor das multas previstas neste arÌigo não poderá exceder a 25% (vinte e citrco por

cerlto) do saldo financciro ainda não realizado do contrato.
S 2e. A nìtilta pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato será calculada a

partir do prinìeiro dia útil seguinte àquele em que a obrigação avençada deveria ter sicio

cumplida,

Art.49. A inexecução parcial do contrato sujeitará o contratado eì ntulta de mora, observado o

segu inte:
| - em se tratando dc corÌpras ou de prestação de seÍviços não contÍnuos: multa de L0% ldez
por cento) incidente sobre o valor da parcela não curnprìda do corltrato;
ll - em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contÍnuos:
a) parâ contratos conr valor de até RS 100.000,00 (cem mil reais): rnulta de 30% (trinta por

cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,01 (cen'ì mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhenÌos mil reais): multa de 20% (vinte por cer'ìto) incidente sobrc o valor da parcela não

cunrprida do contrato;
c) para corìtratos com valor igual ou supcrior a RS 500.000,01 (quinhentos rnil reais e utn

cenLavo): multa de 10% ldez por cento) incidente sobre o valor da parcela não cumprida do
corìtrato;
lll - eÌn se tratando de serviços contínuos: multa de 20% (vìntc por cento) poí dia de

irìexecução, calculados sobre o valor diário do conÌrato.

Art- 5e. A inexecução total do contrâto sujeitará o contratado à multa de mora, observado o

seBuintc:
| ^ enì se tratando de compras ou de prestação dc serviços contínuos ou nao: multa de 20%

(vinte poÍ cento) incidenÌe sobre o valor global do contrato;
ll-em se tratândo de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:
a) pâra contratos com valor de ató RS 100.000,00 (cem nril reais): multa de 20% (vinte por

cento) incidenÌe sobre o valo[ globaldo contrato;
b) para contratos com valor de RS 100.000,0t, (cem mil reais e um centavo) até RS 500.000,00
(quinhentos rnil reais): multa de 15% (quinzc por cento) incidente sobre o valor global do

con trato;
c) para contratos com valor iguâl ou superior a RS 500.000,01 (cluinhentos mil reais e unr

centavo): multa de 10% (dez por cento) incidcntc sobre o valor global do contrato.

Art. 69. conÍigurada a ocorrência de hipótese ensejadoÍa de aplicação da penalidade,de
nrulta, o adjudicatário ou o contratado será rrotìficado para, qucrc.ndo, apresentar deíesa
prévia Íìo prazo de 5 (cinco) dias úÌeis, contados do primeiro dia subsequentc à data dà sua

notificaçã o.

51e. Recebida a defesa, a autoridade conìpetentc dcvcrá sc nraniÍcstar
o acolhlnleÍìto ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela

pcnalìdadc, dando ciê cia inequívoca ao adjudlcalário ou contrata(io.

(
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5 29" A .lêcisão qrre rlispuser soh|e a aplicação dâ multâ será publicada no Diário oficial do

Estado e deverá conter o respecÌivo valor, o prazo para seu paearncnto c a data a partir da

qualo valor da multa sofrcrá correção monetária,

S 3e. Q âdjudicatário ou o contratado será notificado da dccisão, da qual caberá recurso a ser
aprcscntado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

notificação.

5 4e. A decisâo do recurso será publicada no Diário Oficial do [stado, scm prejuízo da

notìficação do adjudicatário ou contratado.

Art. 7s. Ao tórmino do regular processo admìnistíativo, garanÌidos o contraditório e a anrpla

defesa, a muìta aplicada será descorrtada da 6arantia do respectivo c<lntratado.

$ le. Se a multa âplicâda íor superior ao valor da garantia prestada, além da perda dcsta, o
contratado resporrderá por sua complcmentação, rÌìediante descontos nos paganìentos

eventualmente devidos pela Administração até sua totalquitação.
5 2s. Inexistindo paBanìentos a serem realizados, o contratado recolherá o valor ao cofre
prlblico estadual, na forma prevista na legislação ern vigor.

5 3e. Decorrido o prazo estabelecido sem o paganìento da multa aplicada serão adotadas as

providências pertinentes voltadas à sua cobrança judicial.

Art.8s. As multas de que trâta esta Resolução serão aplicadas sem prejuízo da comìnação das

dernais sanções administrativas previstas na Lei Fcdcral ns 8.666, de 1993, na Lel Federal ne

10.520, de 2002 e na Lei Estadual 6.544, de 1989.

Aít. 9e. os editais de Iicitação deverão fazer menção expressa às norrnas estabelecidas nesta

Rcsolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editais e contratos, na forma de ancxo.
Art. 10. As disposições desta Íìesolução aplicam-sc também às contratações resultantes de

procedimentos de dispensa ou de inexigìbìlidade de licitação.

Art. 11. Esta Resolução enLrará em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a

Resolução SCl DE -1, de 22 dc fevcrciro de 1994.
( * ) Republicada por ter saído, no DOE , de 29-03-2014, Scção l, páginâs, 7L6 e 1.1,7, com
incorreções no originaL
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